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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RJACHUELO

DAS DISPOSIÇ ES PRELIMINARES

O MUNICiPIO Df RIACHUELO - ESTADO DE SERGIPE, pessoas jurídica de direito público, iDscrita

no CNPJIMIr sob o n' 13.128.897/0001-85 com sede na Praça Getulio Vargas. 72 - Centro, Riachuelo -

Sergipe. óRGÃo GERENCIADoR. tendo como óncÃos PARTICIPAI\IrES o FUfIDo
MUNICIPAL Df, SAÚDE, com sede na Rua AJ Silveira, n's/n - Centro - Riachuelo - Sergipe, inscrito no

CNPJ n" I 1.757.68i/0001-53 e o FUIIDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com sede na Praça

Silrio ( esar Leite. n" s/n - Centro - Riachuelo Sergipe. inscrito no CNPJ n" I4.682.569/0001-99. tomant

público para conhecimento das f,MPRESAS interessadas que será realizada licitagão na modalidade

PREGÃO PRf,SENCIAL, do tipo "Menor Preço Por ltem'i que observará os preceitos de direito público

e cm especial as disposiçÕes do Decreto Federal n'7.892/2013 e os Decretos Municipais n's 051/2011.

05lil0li e 2752011. Lei n" 10.520/2002, a |.ei If 'E.6ó683 e $ms aherações. Lei Complementar n'

Ill/1006 e suas alteraçÕes, e será regido pelas condições estabetecidas no presente Edital e nos seus anexos.

obsen'ando o seguiote:

DA SESSÂO PÚtsLICA DO PRE

D AT A: l9l07 /2022

HORÁRIO LoCAL: 09:00 §ove horas)

LOCAL DA SESSÃO: Sala da Comissão Permancnte de Licitação, situada a Praça Getúlio Vargas, 72

('entro. Riachuelo - Sergipe.

Formaliza ao de Consultas e Edital: Setor de Licitação - Preça Getúlio Vargs§' 72 - Centro. Riachuelo -

Sergipe, no horário das 8 horas às 13 horas;

Sc no tlia supracitado não houver expediente, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes referentes a

cste pregão serão realizados no primeiro dia útil de funcionamento da Prefeiora Municipal de fuachuelo

Sclgipe. que se seguir. se outrâ data não tiver sido definida pela Pregoeira-

No local acima indicado. serão realizados os procedimentos pertinentes a este Pregão, com respeito ao:

l. Credenciamento dos representantes legais das licitantes interessadas em participar deste Pregão:

2. Recebintento da declaração de habilitação e dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação

de Habilitação":

3. Abenura dos envelopes..Proposta de Preços" e exame da conformidade das propostas:

4. Divulgação das licitantes classificadas e das desclassificadasl

5. Condução dos trabalhos relatiros aos lances verbais:

6. Abertura do envelope "Documentação de Habilitação" da licitante detentora do menor preço e

eranre cla habilitação e rerificaçào da situaçào das licitantes perante\ as exigências contidas neste

Ed ital:

t\
EndereÇo: PraÇa GetÚlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49. 1 30-000, Riachuelo/SE
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

2.l. São partes inÍegrantes deste Edital:

ANEXO l: TERMO DE REFERENTIA:

A\EX() lt: VoDLI O l)E PROCURAÇÀO;

ANExO III: MODELo DE DECLARAÇÀO A AO TRABALI{O DE MENORES:

ANEXO IV: MODEI-O DE DECLARAÇÃO DE DE FATOS IMPED ITIVOS;

L

ANEXO V: MODELO DE DECLARAÇÃO
HABILITAÇÃO;

ANEXO VI: MODDLO DA ATA;

ANEXO vII: MODELO DE ORDEM DE FORNECIN{ENTO;

ANIXO VIll:MINUTA DO CONTRATO

DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

3. I - Os pagamentos serão efehrados com os seguintes recusos financeiros:

400 I -Fundo Municipal de Assistência Social-FMAS
2056-Manutenção da Secretaria Municipal de Assistência Social'edo TÍabalho

3i90.10.00.00-Material de Consumo

I 5000000-Recursos PróPrios

3003-Fundos Municipal de Saúde

2036-Manutenção e Desenvolvimento do§ Serviços de Saúde . .1,.

3 390300000- MaÍerial de Consumo
I 500 I 002-Recursos PróPrios
I 6000000-Recurso Federal

2 I 05-Secretaria Municipal da Administração-SEMEAD

201 0-Manutenção da Secretaria de Administração

339030-Material de Consumo

I 5000000-Recursos ProPrios

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

CONSI,]LTAS E PEDIDOS DE

l.l. A presente licitação tem por finalidade a contratagão de empresa especializada para REGISTRO DE
PREÇOS COM VISTAS A EVENTUAL AQUTSTÇAO DE AGUA E GAS DE COZTNHA VTSANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA, FUNDO MLI}IICIPAL DE SAÚDE E FT]NDO
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL conforme disposições deste Edital e informações consranres
no Anrxo I Tcrmo de Rcferência.

7. Outros que se fizerem necessários à realização deste Pregão.

1.0 -DO OBJETO DO PR.EGÃO

2.0. DOS ANEXOS DESTE EDITAL

3.0 - DA

4.0 - DA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

4.1 . Aré 02 (dois) dias úteis, antes da data fixada no preâmbulo deste Edital, para recebimento dos envelopes
"Propostâ de Preços" e "Documentação de Habilitação", qualquer pessoa fisica ou jurídica poderá solicitar
esclarecimentos, providências ou impugnar os termos deste instrumento, cabendo a Pregoeira, auxiliado pelo
responsável solicitante do referido objeto, decidir sobre a petição no prazo de até vinte e quatro horasl

4.2. Acolhida à impugnação ôontra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para a realização
do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;

promotor da licitação, bem assim empresa

.1..1. Nrio serão conhecidas as impugnações interpostas. quando vencidos os respectivos prazos legais;

"1.5. Os pedidos de esclarecimentos formais e impugnações. referentes ao presente Certame, será processada

e .julgada na forma e nos prazos previstos e deverão ser protocolados junto ao Protocolo da Comissão

Pcnnarlenre de l-icitação situado a Praça Getúlio Vargas, 71. centro. Riachuelo/SE. de segunda a sexta-Íàira

no horário de 08:00 h às l3:00 horas:

-1.6. A entrega dos Enr,elopes referidos no subitem 4,1, sem que teúa sido tempestivamente impugnado o

presente Editâ|. irnplicará em plena aceitação. por paÍte dos interessados, das condições nele estabelecidas:

J.7. Intbrnraçôes e esclarecimentos aos licitantes, notadamente Íelacionados às especificações do objeto.

dcste I:dital. serão dados pelas Secretarias Solicitantes;

5.1 . Somente poderão participar destr Lictte$o, em virtude dos vdores márinoe eltiBedos nÍ)s it€ns

do certame em atendimento aos pnBscit6 do art. 48, inc- I da Lei complementsr tro 123' de 14 de

dezembr.o de 2006, com a redrçâo deda pela Lei Complementar no 147' de 07 de ago§to de 2014' as

Microempresas - Mf,'s e Empresas de Pequeno Porte - .EPP',S es6im comprovadas mediânte

apresentação, no rto do credencirmento, de certidão expedida, no ano em curso, pele respectiva Junta

io."."iaú na forma do artigo 80 da Instruçâo Normativa no 103, de 30 de abril de 2007' do

Departamento Nacional de Registro do Comércio - DNRC, e que detenham atividadc coÚpatível e

pertinente com o seu objetoi

5.1. Esrarào impedidos de panicipar. direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório. os

interessados quà se enquadrem em uma, ou mais, das situações a seguir:

a) empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidaçàol

b) consórcios de empresas. qualquer que se-ia sua forma de constituição;

c) empresas que renham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da Administração Pública, direta

ou iriireta. Fàderal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas, com suspensão do direito

de contraÍar ou licitar com a Administraçào Pública:

d) servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro' CEP 49.'l 30-000, Riachuelo/SE

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital o licirante que não apontar as falhas ou
irregularidades supostamente existentes no mesmo ate o segundo dia util que anteceder a data de realização
deste Pregão, hipótese em que a comunicação do suposto víciô não poderá sêr'aproveitada a título de
recurso:

5.0 -DAs PARA



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

f) A sede da empresa deverá estar situada a 4km do local da Contratante

6.0 - DÁ CONDUÇÀO DO CERTAI}{E

6. L O prcsente CERTAME SERA CONDUZIDO pela Pregoeira indicado nos termos da Poíaria no

025/2021. que. assistido por sua Equipe de Apoio, terá, em especial. as seguintes atribuigões:

I - O credenciamento dos interessâdos;
ll - O recebimento dos envelopes das propostas de pregos e da documentação de habilitação;

III - A abertura dos envelopes das propostas de preços. o seu exame e a classificação dos proPoflentes:

lV - A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preçol

V - Â adjudicação da proposta de menor preço, quando não houver recurso;

VI - A elaboração do ContÍato;

VII - A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

VIII - O recebimento dos recursos; e,

lX - O encarninhamento do processo devidamente instruído, apos a adjudicação. à autoridade superior.

r isando à hontologaçào e a contratâção.

-DO

deverá comprovar a representat;vidade por meio da apresentação do ato constitutivo, estatuto ou contrato

social e seus termos aditivos, do documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados nâ

de pessoas jurídicas, conforme o câso, juntamente com cópia de documento

j.l. para fins de credencianrento junto a Pregoeira, a licitante deverá etwiar um, r.pÍescntÂatQ, ml$ido de

dolr-"nto que o credencie à participação, respondendo o mesmo pela reprepenpda, deverido, ahdc''Do aÍo

ã. 
""tr.g" 

aàt 
""velopes' 

ideniiÍicar-se-exibindo a carteira de IderÍidade ou e)ho documgoto'equivalente'

7.2. O credenciamento far-se-á:

7.2.1 . por insrrumento público ou paíicular de procuração, este últiÚlo, coM FIRMA RECONHECIDA

em cartório, juntamente com cópia do contrato social e documgBto com foto do sócio administrador da

empresa e de seu credenciado, com podereS expressos para ionUular ofertas e lances de preços e praticar

todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da proponente;

7.2.2. No caso de diretor. sócio. proprietário ou assemelhado da empresa licitante que comparecer ao local,

Junta Comercial ou no cartório

com foto. devendo a docume

autenticadas. na qual estejam

decorrência de tal investidura;

ntação mencionada estar acompanhada de cópia ou de somente cópias

expressos seus poderes Para exercer direitos e assumir obrigações em

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Vargas, n.72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

e) Que não comprovem serem Microempresas e Empresas de Pequeno Porte na forma estabelecida neste
Edital.

5.3. A participação na licitagão importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste
Edital:

7.0



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

7.2.3. Os documentos apresentados deverão ser entregues em original ou por processo de cópia legivel e

autenticada por caÍório competente ou por servidor da Administração.

7.3. A falta ou incorregão do documento de credenciamento não impediní a licitante de entregar os envelopes
da proposta e de habilitação, mas a impedirá de manifestaÍ-se no certame;

7.4. Os documentos pertinentes a esta fase do certame, CREDENCIAMENTO, poderão ser conferidos com o

original pelo Pregoeiro e Membros da Equipe de Apoio.

8.1. A sessão pâÍa recebimento e abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentos de

Ilabiliuçâo" será pública, dirigida pela Pregoeira e se realizará no local e horário. detenninados no

preârrrbulo deste Edital:

8.1. t)eclarada aberta a Sessão. pela Pregoeira. cada Iicitante deverá apresentar, por meio de seu

reprcsentante legal. declaraçào, conforme modelo em apenso (Anexo V - "Modelo - Declaração de

Atendimento aos Requisitos de Habilitação'), deste Edital, dando ciência de que cumpre plenamente os

requisitos de habilitaçào c, em seguida, entregêr a Pregoeir os envelopes contendo a proposa de preços e os

dLrcumenlos de habilitaçào;

8.3. A declaração de que tratâ o subitem anterior, deverá ser entrÊgue, sepa.radamente, dos envelopes

"PrLrposta de Preços" e "Documentação de Habilitação".

g. j.l. Se a licitante não apÍ€sentar a declaração citada no item E.2, a Pregoeira autorizará o representante

lcgal da empresa 
",,,.,., 

poà"r", para assinar documentos, que a mesma seja feita na própria sessào. ou se

aiir.la. a relêrida declaração ástiver dentro de um dos envelopes da propostâ de preços e,/ou dos

docuurcnros de habiliração, poderá, a Pregoeira, na presença de todas as licitantes. solicitar que a mesma

ahra os respectiYos, retire-a e o lacre novamente

8.-1. Os entekrpes "Proposta de Preços" e "Documentação de Habilitação" deverão ser apresentâdos ao

Pregoeiro eln envelopes distintos, opacos e lacrados. contendo em seu gxterior Í§ seguiiteS informaçôes:

ENVELOPE N" OI - PROPOSTA DE PR-EÇOS

PREFI,ITURA MI.]NICIPAL DE RI.ACTIUELO. SERGIPE

lRaáo Social e C. N. P. J. da Licitantel

lEndereço, telefone ê fax dâ Licitantêl
PRf,GÀO PRESENCIAL N.. OO2/2022

EI§VELOPI N" 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACSUELO - SERGIPE

lRazão Social e C. N. P. J. da Licitantel

IEndereço' telefone e fax dâ Licitantel
PREGÀO PRf,SENCIAL N" OO2/2022

g.6. o recebimento dos envelopes não conferirá às proponentes qualquer direito contra a Prefeitura de

Riachuelo - Sergipe, observadas às prescrições da legislação especifica;

8.7. lnicialmenõ, será aberto o Envelope ól - f.opõ.t" de Preços - e, após, o Envelope 02 - Documentação

8.5. Não será adrnitido o encam inhamento de proposta Por fax, por meio eletrônico ou similari

de Habilitação, da licitante de melhor proposta

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

8.0 . DO RECf,BIMENTO E DA ABERTURÂD{OSÍI\IVILOPDS



ESTADO DE SERGTPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

9.1. A Proposta de Preços deverá ser impressa em papel personalizado dâ licitante, em uma via, redigida em
línguâ portuguesâ (salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente), sem cotações alternativas, ressalvâs,
rasuras. emendas ou entrelinhas, datada, rubricada em todas as páginas e assinada na última pelo
representante legal ou procurador da empresa licitante, além de conter o seguinte:

9.1.1. Identificação social, no. do CNPJ, endereço completo, CEP, e-mail, fax e telefone da licitante, bem
como, conta corrente, nome e número da agência bqncá'ria pela qual ororrerá o crédito dos pagamentos a
serem efetuados pela Prefeihrre na hipótese de sagra-le veno.edora deste liciteção;

9.1 . | .l . O nome, estado civil, profissão, número do CPF e da Cédula de Identidade, domicílio e cargo na

empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contÍato decorrente desta licitação.

9.1 .). Descrição clara e detalhada do objeto. com indicação da MARCA OU FABRICAÀITE dos produtos e

com indicação das especificaçÕes. em conformidade com o constante do Anexo I Termo de Referência.

deste Edital. O proponente não deve se limitar a simplesmenle copiar termo de referência, quando da

descrição das características dos Produtos;

9. I .3. Indicação do preço unitário e totâl dos itens, em moedâ corrênle nacional, expresso em algaÍismo e por

ertenso. Havendo divergência entre o preço em algarismo e por eúesso, pr€valecerá este último;

9.1..1. Prazo de ralidade da proposta, que não podeú ser inferior a 60 (sessenta) dias conidos. contados a

partir do dia subseqüente ao da data de entrega dâs propostâs.

9.1. Nos preços propostos e nos lances que vier a ofetecer já deverão e$ar inclusos todos os custos e

despesas decorrentcs de transporte, seguros, tributos, taxas, encargos sociais, trabalhistâs e previdenciários e

quaisqucr oulros que, direta ou indiretamente, incidam ou veúam a incidir no fiel cumprimento do

ti)rnccimenlo do objeto. Não sení permitido, portanto. que tais encargos sejam discriminados em separado:

9.3. Âs propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo pregoeiro

quânlo a erros aritméticos. que, caso seja nêcessáÍio. serão corrigidos da seguinte lbrma:

9.3.1. se lor constatada discrepância cntre valores grafados em algarismos e por cxtenso, prevalccerá o

r alor por extenso:

9.3.2. se for constâtadâ discrep,ância entre o produto da mulÚplicação do preço uniüírio pela quantidade

correspondente. prevalecerá o preço unitário:

9.j.3. se for constatado eno de adição, subtração, multiplicação ou divisão será considerado o resultado

corrigido:

9.3.4. caso a licitante não aceite as coreçõês reâlizadas, suapropOstâ comerciâl será desclassificada.

9.4. Não serão consideradas vantagens não previstas no Editâl ou ainda baseadas em ofertas das demais

licitantes:

9.5. As despesas decorÍentes do transporte dos produtos serão por conta da licitante vencedora;

9.6. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentâda, seja quanto ao preço, às condições de

pagamento. aos prazos ou a outra condiçào que importe modificação doq termos originais. a não ser nos

casos previstos no item 9.3: 
Í \
LA

\

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.'1 30-000' Riachuelo/SE

9.0 . DA PROPOSTA DE PRECOS



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

9.7. Não caberá desistência dâ proposta após a fase de habilitação, salvo por motivo justo decorrente de fâto
superveniente e aceito pela Pregoeira:

9.8. A simples apresentação das propostas implica submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e

seus Anexos, sem prejuízo da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada no
preâmbulo deste Edital;

9.9. A Proposta de Preço será considerada completa, abrangendo todos os custos necessários ao fomecimento
dos produtos, objeto dâ presente licitação;

9. 10. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

9.10. Serão rtesclassiÍicadas as propostas que não atenderrem 3!s erigêrcias do presente Edital e seus

Anexos, câso sêjam omissâs ou aprcacntem irregularidadee ou deÍeitos capazes de diflcultar o

julgamento.

10.6. Serão DESCLASSIFICÀDAS as propostas escritas que:

objeto desta licitaçãol

10.6.4. Consignarem preços simMlicos, irrisórios ou cotação de valor zerol

10. I . No dia. hora e local designados no Edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas

e da docurnentação de habilitação, devendo o interessado ou seu representante legal proceder ao respectivo

credenciamento. antes do início da sessão, conforme item 7 deste Edital;

10.2. Após Credenciamento será declarada aberta a sessão pela Pregoeira, onde não serão admitidos novos

proponentes;

10.i. Analisadas as propostas âpresentadas, serão consideradas classificadas para a fase de lances. as

c1)presas que, tenrJo iuas propostas, atendida a todas as exigências e condições deste Edital e seus Anexos.

rprcsentenl o rnenor preço unitirio dos itens;

10.1. Após apresentaçào da proposta escrita. não caberá desistênciq salvo por motivo justtl decorrente de

lato superveuiente e aceito pela Pregoeira:

10.5. A Pregoeira. com auxílio da equipe de apoio. examinará a aceitabilidade do MENOR PRf,ÇO POR

ITEM e a iompatibilidade do objetà p.opotto "o. 
as condiçÔes especificadas neste Edital e seus anexos,

clecitlindo motivadamente a respeito. e procederá da seguinte forma:

I 0.6.1 . Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus Anexos. ou que forem omissas.

uugu, ou apresentem inegularidades ou dçfeitos cspazes de difiiultar o seu julgamento, bem como, as que

upi"."ntu.", preços ou vantagens baseada§ nas ofeÍas de outrâs licitantes;

10.6.2. Opuserem-se a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários;

10.6.3.oÍ.ertarempreçosmanifestamenteinexeqüíveis,assimconsideradosaquelesquenãovenhamater
a".on*aao ,ru uiuúilidud" através de documentação que comprove que os custos dos insumos sâo

coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do

Endereqo: PraÇa Gêtúlio Vargas. no 72, Centro, CeP ag. t SO-OOO, Riachuelo/SE

IO.O . DO PROCEDIME,NTO DÀ E IX) JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
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10.9. O I'regoeiro convidaÍá indivídualmente as licitantes classificadas, de forma seqüencial, a apresentar

lances rerbais. a panir do autor da proposta classificada de maior preço unitário e os demais. em ordem
dccresccnte de valor. concedendo, a cada uma delas, o prazo de, no máximo, I (um) minuto para oferta de

scus lances.

l0.ll. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do Edital e eslando o seu

preço cornpatível com os praticados no mercado. esta poderá ser aceita, devendo o Pregoeiro negociar.

r isando obter preço rrelhor;

I0.ll. Não poderá harer desistência dos lances ofertâdos. sujeitando-se o proponente desistente às

penalidarles constanles nesle Edital e na legislação aplicável ao pÍesente certamei

10. 14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformiilade entre a pÍoposta.esorita de menor

preço e o valor estimado para a con

10.15. Declarada encerrada a etapa oof,ap€titiva e ordenadai {6 propostas, a Pregoeira examinará a

aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito-

10.16. Sendo aceitável â proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de

habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias;

10. | 7. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, a licitante será declarada vencedora;

10.18. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira

examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e proceden à hâbilitação da proponente,

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/ 5E

10.6.5. Contiverem preços condicionados a prazos, vantagens de qualquer natureza ou descontos não
previstos neste Pregão, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido;

10.7. Abertos os envelopes contendo as propostas de preços escritas e não tendo sido neúuma destas
desclassificadas por quaisquer dos motivos elencados nos incisos do subitem anterior, será qualificado pelo
Pregoeiro, para ingresso na fase de lances, o autor da oferta de valor do item mais baixo e os das ofertas com
preço global até l0% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e sucessivos, até a
proclamação do vencedor:

10.8. Em não havendo, pelo menos, 03 (hês) oferta§ nas condições definidas.no subitem anterior, ou se.j4
compreendida no percentual de l0% (dez por cento) ern relação ao manor preço global para o item ofertado,
deverão. os autores das melhores propostas escritas em ordem crescente de valores, até o mráximo de 03
(três). excehrada a melhor proposta, integraÍ a ralação de empresas clasificadas a parti,cipar /& diputa de
lances verbais. i

I 0. 10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeía, implicani a exclusão da

licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último prego apresentado pela licitante, para efeito de

ordenação das proposlas.

l{). I l. A Pregoeira poderá, motivadamente, estabelecer valor mínimo para redução dos lances. neíe caso. a

rc(|1çã(r rnininra errtre os lances será no valor de R$ 0,05 (cinco centavos), para o item. mediante prélia
conrurricaçào às Licitantes e expressa menção na Ata da Sessão.

l0.ll.l. A Prcgoeira poderá ao longo da sessão de disputa de lances, alterar o valor acima estipulado.

corrlornre o caso para mais ou para menos, ou mesmo dispenúJo;
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10.21. Não havendo quem pretenda recoÍrer, a Pregoeira adjudicará o objo(o do Certame em favor da(s)

Iicitante(s) vencedora(s) do item(ns) licitado(s);

l{).12. ArJiudicado o 6bjeto, a(s) licitante(s) vencedora(s) ter(ão) o prâ,zo de 01 (um) dia útil, conlado da

data de a,Jjudicação. para entrega(em). no Setor de Licitação desta Prefeitura. a via .escrita 
dc suas

rc\pecti\as pÍopostas iefinitivas de preços, devidâmente assinada pelo representante legal. E facultado à

licitantc r enceiora entregar ao Pregoeiro. na reunião, disquete ou pen-drive ou outro dispositivo eletrônictr

contendo sua proposta inicial, para fins de atualizagão, impressão e aposiÉo da assinatura do representânte

lcsal:

l0.lj. Atendidâ a exigência estabelecida no subitem anterior, a Pregoeira, encaminhaÍá os autos o Prefeito

deste Município de Riachuelo - sergipe, para fins de homologação do resultado da licitação;

10.24. Manifestando qualquer das licitantes a intenção de recorrer, o processo somenle será êncaminhadtr

para fins de atljudicação e homologação do resultado após o transcurso da fase recursal;

10.25. (aso entenda necessário proceder a exame mais detalhado de lances verbais ou dâ documentação

poderá o Pregoeiro- a ,.u exclusivo criterio, suspeoder a s€ssão respectiva, hiÉtese em que comunicará às

ii.irurt".. deslde logo. a data, o horário e o local em que seú divulgado o resultado do julgamento;

10.26. Das reuniões relacionadas com o presente certame serão lavradas atas circuústaociadas. as quais seràcr

assinadas pela Pr.egoeira- pelos membros da equipe de apoio e tamHm pelos representantes das empresas

prcsentes à sessào:

10.17. Nas atas a quc se refere o subitem anterior serão consignados o nome de todas as licitantes' as

reclamações e requerimentos apresentados. bem como as demais ocoréncias que interessem ao

procedimento:

10.2g. Caso todas as propostas escritas sejam deschssificadas quàdo do- confronto com os requisitos

estabelecidos neste EdúI, podení a Pregoeira, a seu exclusivo critériq fixeÍ às licitantes o prazo de 8 (oito)

ài", ,it"i. para â apresenialão de novÀ ofertas escoimâdas das causas qüe mótivaiàm a desclassificação,

admitindo-se. nesta hipótese, a cotação de preços distintos dos itriciálmente ofeíados;

10.29. O procedimento do sübitem anterior poderá ser adotado tambem no caso de inabilitação de todas as

licitantes. hipótese em que a novâ documeniação deverá ser apresentada a Pregoeira no prazo 8 (oito) dias

úteis, contado da data da lavratura da respectivâ Ata;

10.30. A Pregoeira e/ou o Prefeito deste Município
pareceres e promover diligêncías destinadas a eluc

que julgarem necessário, fixando prazo aos setores

po. 
- 
pà.t" destas. a inclusão posterior de i

de Riachuelo - Sergipe poderão solicitar esclarecimentos,

idar ou a complementar a instrução do processo, sempre

competenres ou às licitantes para o atendimento' vedada"

nformação que deveria constar originariamente da

proposta/doc umentaçào:

Endereço: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP a9.130-000, Riachuelo/SE

na ordem de classificação, e.assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital,
sendo a respectiva licitante declarada vencedora:

10.19 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem anterior. o objeto licitado será

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do Certâme;

10.20. Proclamado o resultado do julgamento da licitação, a Pregoeira franqueará a palavra aos

representantes das empresas presentes para que, querendo, possam manifestar a intenção de interpor recurso

contra as decisões adotadas;



10.32. Havendo interrupção dos trabalhos os envelopes não abertos, depois de serem rubricados no fecho,

obrigatoriamente. pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelos representantes legais das

licitantes present€s, ficarão sob a guarda da Pregoeira até nova reunião oportunamente marcada para

prosseguimento dos trabalhos;

10.33. Todas as propostâs de preços escritas e 6 documerttos de habilitação serão rubricados,

obrigatoriamente, pela irregoeira, pela eqüpe de apoio e pelos representantes legais das licitanteg'presentes à

sessào deste Pregão;

10.3 I . Se nào houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes "Proposta de Preços" e "Documentação
de Habilitação" em um único momento, ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem

dúvidas que não possam ser dirimidas de imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dâr-

se-á em sessão a ser convocada posteriormente;

ll.0-DA

a) Habilitação.iurídica;

b) Qualificação tecnicâ:

c) Regularidade fiscal e trabalhista;

d) Qualificação ecotrômica e financeira;

e)CumprimentododispostonoincisoXXXllldoart-7.daCÔnstituiçãoF€deral'

l l.] _ A Habilitaçáo Jurídica será comprovada. mediante a apresentação da seguinte documentaçào:

I l.l.l. Rcgistro comcrcial- no caso cle empresa individual. através de certidão da Junta comerciall

ll.l.l. Ato colstitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açôes, acompanhado de documento de eleição de seus

uàn,,ini.trudor"r. No caso de alterações será admitido o estatuto ou o contrato consolidado;

I I .l . A Licitante deverá apresentar a documentação de habilitação, na forna precgniza{a no- subitem 8.4.

deste Ldital. obrigatoriamente, dentro do Envelope no.02 - DocUMENTOS DE HABILITAÇAO;

I L l.l. Os tlocurnentos necesÚios à habilitação poderão ser apresentados em oÍiginâ|. em cópia âutenticadâ

por canório ou. em cópia simples, desde que, seja apresentado o respectivo original- para conferênciâ pelo

l'regocrro (,u por \ua eqtripe de apoio:

I L l.l. Caso as cópias dos documentos venham acompaúadas dos originais, estes últimos deverão I ir fora

tlo enr elopc n". 02. a llm de evitar transtomos e facilitar os trabalhos dâ Pregoeiral

ll.l.1. Para participar do presente certame as emprcsas interessadas deverão apresentar toda a

documenlação comprôbatória da necessária qualificação no que se refere à;

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

l(.).1"1. ,qpóS a homologação do presente certame, a licitante cuja documentação não tiver sido eraminada

rerá o prazo de i0 (trintaj dias para recolher o respectivo envelope junto ao Setor de Licitação da PreÍàitura

Ivlunicipal de Riachuel. - Sergipe, findo o qual o envelope e seu conteúdo sereo fragmentados'

CEP 49.130-000, Riachuelo/SE



I 1.3. - A Quatificaçâo Técnica será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:

ll.3.l. Comprovação de aptidão para desompenho do fornecinrento, compatíYel em características,

quanridades e prazos com o objeto deste certame, através de I (um) ou mais ATESTADOS DE

ê4paCton oÉ TÉCNICA, fomicidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente

assinado. carimbado em papel timbrado do órgão tomador.

I l.l.l. Ce úificado ou Alvará de Funcionamento expedido pela Vigilância Saniúria f'sladual e/ou

Municipal:

I I .3.1.1 . Casoa licirante esteja sediada fora do Estado de Sergipe' deverá aprÊsentar Certificado ou Alvará

tle Funcionarnento da vigilância Sanitária da sede ou domicílio da sua localidade.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

t1.2.3. lnscrição de ato constitutivo, no caso de sociedade civil acompanhada de prova da diretoria em

exerc tcto:

I 1.2.4. Decreto de âutorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira" em funcionamento no

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, se a atividade

assim o exigir. bem assim, documento em que identificados os seus administradores;

ll.l. - A Regularidade Fiseal e Trabalhi§ta sení comprovada, mediante a spresentação dos segttinres

documentos:

I I .-1.1 . Prova dc lnscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicss (CNPJ). atraves do respectivtt

( ornprovante de Inscrição e de Situação Cadasu-al, emitido pela Receita Federal;

I 1.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal. se houver. relativo ao

domicilio ou sede do Iicitante.. peÍinente ao seu Íâmo de atividade e compatlvel com o objeto sontrâtual:

11.4.3. prova de regularidade fisoal peraíte a Fazenih Nactonat mediatte aPÍese-rta9ão de certidão

unificada expedida pãa Secretaria da Receita Federal do Brasil (PiFB) e pela Procuradg_r!-Geral. da Fazenda

Nacional (pC;fN), referente a todos os cÍéditos tributírios federais e à Dívida Àtiva da União (DAU) por elas

administrados. inclusive os relativos a Seguridade Social - INSS (PORTARIA PGFN/RFB N" l'751' DE 02

DE OUTUBRO DE 2014);

I L4.4. Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Estadual, com.a aptÉrsentação da Ceçtiddo Negativa

ou Certidão Positivã, com efeitos de negativa emitida Peb EstÀip;Íclatilo.so domicilio'oy sede da licitante'

p.mr."ã ". ."u ."-o de atividade e-compatível com o objeiô contratual, ou seja, atinente aos débitos

cstadlraist

11.4.5. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, com a apresentação da certidão

N"guiiru d" TributoJMunicipais. do domicilioou sede da lioitaote. ou outra equivalente, na forma da leil

I 1.4.ó. Prova de regularidade relativa ao fundo de Garantia por Tempo de serviços - FGTS' através da

"p.".."i"ça" 
do C"RF - certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal,

dLmonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.

I I .4.7. prova de inexistência de débitos inadimplidos perânte a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão negativâ de débitos trabalhista CNDT. nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho. aprovada pelo Decieto-Lei no 5.452. de l0 de maio de 1943 (NR)'

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro' cEP 49.1 30-000. Riachuelo/SE
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11.5. - A Qualificação econômico'Íinanceira será comprovada. mediante a apresentação da seguinte

documentação:

I I .5.1 . Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperaçâo Judicial e Extrajudicial, expedidas

pelo Cartório da Distribuição Judicial da localidade onde a empresa tem sua sede ou através da Intemet,

expedidas até 30 (trinta) dias. antes da data de entrega dos envelopes.

11.6. - O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal, será

comprovado. mediante a apresentação da seguinte documentação:

I I .6.1 . A Declaração relativa à Trabatho de Menore& em papel timbrado (personaüzado) da empresa:

I I .6.1.1 . De que não emprega menores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e,

em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprend'i2,. a p-a4nlde quatorze

anos, co;forme disposto no tnciso XXX L do art. 7", da Constituição Foderal, cobfonne modelo no

Anero III ('Modelo - Declaração Relaüvo ao Trabalho de MenoresJ'

I | .6.2. A Declaração relative s Fetos Impeditivoc, om papel tinbrado (personalizado) da empresa:

ll.6.2.l.Dequenãoestáinidône4nemseencontraimpedidadelicitarecontratarcoma
ArJrninistração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de que está

ciente da obrigatoriedade de informar a Prefeitura Municipal de Riachuelo. - Sergipe a

supen,eniência ãe quatquer fato que passe a câracteÍizar qualquer um desses impedimentos'

contbrme modelo no Anexo tv (*Modelo - Declaraçâo heri§tôtrcia de Fâtos Impeditivos").

I 1.7. scrão inabilitados os licitantes que não apresentarem quaisquer dos documentos listrdos acima'

âl)rcsenlurcm documentos com data de validade vencida ou com resurls ou entrelinhs§ que ponha em

tlúr.ida a I cracidade dos dados, exceto o que dispõe o art.43, §1" da Lei complementar n' 123/2006 e

suas alterações.

I I .8. A DOCLÍMENTAÇÃQ DE HABILITAÇÃO deverá ser apresentada em. original ou por meio de

q,,olqu". processo de fotocópia. Caso algum documento de habilitagão tenha sido emitido pela lntemet' o

mesmo terá sua autenticidad; coÍrdicionú à verificação no respeúivo sítio, dcvendo, ainda. ser observado o

seguinte:

a) l odos os docurnentos apresentados para habilitação deverão estar okigatoriamente. oa validade' em

nome da empresa que irá paíticip;r do presente certame contendo o mesmo cNPJ e endereço

respectir o. ressalvada a exceção prel ista neste Edital:

b)Seolicitanleforamatriz,todososdocumentosdeverãoestaremnÔmedamatrizou,seforafilial,
todos os documentos deverão estar obrigatoriamente em nome desta, exceto aqueles que pela própria

lratuleza.comprovadamente.forememitidossomenleemnomedamatriz.Areferidacomprolaçào.
rlue e obrigatória. é de exclusiva responsabilidade da licitantel

c1 À.ompanhia.'los. quando emitidos em lÍngua estrangoira' da tradução para língua portuguesa'

el'etuada por -fradutor Juramenlado. e devidamente consularizados ou registrados no Canório de

I itLrlor e l)ocuÚtentos. Documentos de procedência estrangeira. mas emitidos em língua poÍtuguesa'

iarnbóm deverào scr apresentad.s deviiamente consularizados ou registrados no Caíório de Titulos

c f)oc tllrlellt()s.

I 1.9. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital' a I

."nOo ltl" adjudicado o objeto da licitação pelo próprio Pregoeira' na hi

"á.ini.totiJ*, 
ou pela Autoridade Superior, na hipótese de existência de

icitante será declarada vencedora,

úese de inexistência de recursos

ursos administrativosl

EndereÇo, PraÇa GetÚlio Varqas, n" 72, Cenlto, ÔrP qg. t go-oOo, Riachuelo/sE



ll.l0. Se o licitante desâtender às exigências previstas neste item, a Pregoeira examinará a oferta

subseqüente na ordem crescente de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua

habilitaçào. rep€tindo esse procedimento sucessivamente. se for necessário, até a apuração de uma proposta

que atenda ao Edital. sendo o respeclivo licitante declarado vencedor;

I l.ll. Por se rratar de licitação exclusiva à MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, a

comprovação de Regularidade Fiscal e/ou Trabalhista somente será exigida para efeito de assinatura do

contrato, entretanto, para assegurar a participação neste certame, deverá a microempresa ou empresa de

pequeno porte apresentar toda documentaçâo exigida no subitem ll.4 deste Edital, mesmo que apresente

alguma restrição:

ll.l2. llavendo alguma restrição, pâra o caso do subitem anterior, será assegurado o prazo de 05 (cinco)

dias úteis. cujo teimo inicial corrésponderá ao momento em que proponente for declarada _vencedora 
do

certame, pro;ogável por iguàl período, a critério da Administração, P@a Íegularização. da documcntação,

pugu*.rto ou pãrcelamentõ ao âébito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

cen idào negatira:

I I . 13. A não Íegularização da documenfação implicaú dccadêacia dodirliÚo. à.ccmtrataçãoi saql'prejuízo das

.unçã", pr"ui.ti'r no 
"rt. 

l'da L,ei n.o IO'.520D002, ssnds fasultado à AdminieUação convocar as licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para rctirada da Nota de Empeúo, ou êvogação a ücitação;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE RIACHUELO

ll.l4. A Prcgoeira manterá, em seu poder (sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação), OS

documentos das demais licitantes pelo prazo de 30 (trinta) dias após a homologação da licitação. devendo as

Iicitanles retirá-los att fim imediato deste período, sob p€na de inutilizagão dos mesmos

12.0 -

12.1 - Decairá do direito de imPupar os teínos deste Edial aquele que não o fizer s) dias úteis

antes da data designada para a realização do Pregão.

irrcgularidadcs que entende viciarem o mesmo'

apontando de forma clara e falhas e/ou

mals

ll.l.l-Caberáaopregoeirodecidir,noprazode24h(vinteequatrohoras),sobreaimpugnaçãointerposta'
S" fr,r."d.nt" e acolhiãa a i,r,pugnaiao do edital. seus víci.s serão sanados e nova data será designada para a

rcalizaçào do cenanre.

12.2 - As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel,timbrado- da licitante,

carimbadas "uriin"dr" 
p.lo R€presentante lregal da Empresa e pÍotoco6as no§oto'r de Licitação imptessas

ã1- n-,.lo ."g"etico para fins-àe alirnenaçaã ao secRes. úvq &indc s€r anexado à impugnação cópia

ào contrato soáal da 
"rp.".4 

iC 
" 

Cpn dà sócíô se interposta p,elo 191o. 
e-se interposla p€lo. PÍocurâdor'

;;;;;rçã..". firma reconhecida em Cartório, contrato social, RG e CPF do Procurador da Licitante'

12.3-ospedidosdeesclarecimentosdevemserformuladosporescrito,impressosnopapeltimbradoda
licitante. carimbados e assinados pelo Representante Legal dà Empresa e encaminhados a Pregoeira" até

02(dois) dias úteis da data designada para realização do Pregão'

ll.I A manifestação da intenção de interpor recurso, p leiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da

sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir do qual será concedido

ao interessado o Prazo de 03 (três) dias Para a aPresen tação das razões do recurso, ficando as de

licitantes, desde logo. intimadas para apresentar as contÍaràzóes, em igual número de dias' que começarão a

correr do término do Prazo do reconente, sendo-lhes assegurada

Endereqo: PraÇa GetÚlio Varqas, no 72, Centro, CeP +g. t SO-OOO, Riachuelo/SE

f, PEDIDOS DE ESCLAR.ECIMENTO DO EDITAL

r3,0 - RECfIRSOS

vista imediata dos autos.
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I 3. L I - A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão

deste Pregão. implicará decadência desse direito da licitante, devendo a Pregoeira adjudicar o objeto à

vencedora.

l3.l .2 - Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos

interessados, nos termos do Art. 109. §5o. Lei Federal n'8.666193.

ll.l.3 O recurso nào terá efcilo suspensivo.

13.1.:l - Os recurstls deverão ser protocolados no Setor de Licitação, dirigidos ao Prefeito Municipal. por

irrlcrnrcidio da Prcgoeira e obsenarào:

I l. I .4. I - quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias consecutivos, a contar da manifestâção de sua

intençáo de recorrer. registrada em ata;

3. I .4.2 - a forma escrita. com'a assinatura do representânte legal da Iicitante;

I 3..1..1.3 - o arquivo contendo o texto em mÉio magnético para fins de alimentação do SAGRES/TCE;

li.l.-1.4 - a legitimidade e o interesse recursais;

13.1.4.5 - a fundamentação.

lj.l.5 - Os recursos serão decididos pela Autorida& Comp€tent! no pÍa.zo de Os(cinço) dias úteis e seu

resultado comunicado as licitantes. l

I d.0 *HOMOLOGÀÇ o

15.0-AfruLA E

Por razões de intere sse públioo. decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado.I5.r
peíinente e suficiente Para justiÍicar tal conduta, a Administâção poderá revogar a presente licitação.

devendo anulá-la Por ilegalidade de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e

I6.0. CONTRATO

15.2 - A nulidade do procedimento ficir+@ffiuz-f6$àq: ll9^q"tu obrigação de indenizar'

ressalvado o disposto no parágrafo únicollããfrigo 59 da Lei Federal n" 8 666/93:

15.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

defesa.

l6.l - A Administração convocârá a(s) Licitante(s) vencedora (âs) paÍa assinatura do contrato, devendo a(s)

mesmals) comparecer(em) a Prefeitü Municipal no prazo máximo de 05(cinco) dias úteis do recebimento

u
EndereÇo: Praqa GetÚlio Vargas' no7Z, CeÀtro, CEP 49.130-000. Riachuelo/SE

l.l.l - o Pregoeiro após proceder ao julgaÍnento e adjudicação da pÍe§ente licitação, submeterá o seu

rcsultarjo a a-eliberaçáo dà Seúor Prefeito Municipal. e secÍetada do FMS e FMAS com vistas à

homologação.

1.1.2 - A decisão ila Pregoeira somente será considerada definitiva, após homologação rcalizada pelo Gestor

Llo \4 unicípit.r.



16.-l Dc.corridos 60(sessenta) dias da data de abertura das propostas, sem convocação para a contratação.

ticanr as ad-iudicatárias liberadas dos compromissos assumidos'

16.5 - Considera-." .o,rn paÍ" integfante do Contrafo, a Proposta Vencedora e seus Aneros, bem como os

demais elementos concernéntes à licitação que servirern de base ao processo licitatório.

17.0-SANÇÔI]SEAD

17.1.3 - sLrspensão temponíria pffa participação

Adnr iu istração:

cln licitação impedimento de contralar cort ae

17.1.{ declaração de inidoneidade.

l7.l - As sanções administrativas serâo aplicadas conforme estabelecido na Minuta de contrato (Anexo

V ÍI).

l7.l - Da aplicaçào das penalidades caberá recurso ou pedido de recctsideração, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis a contar da intimação dq ato.

16,0 - DAS CONDI DO

lS.l.oseurecebimentodar.se-ádeacordocomoartT3,incisol|.alíneasdaLei8.666/93.com
alterações posteriores:

r8'2.AsmanutençÕes,objetodestalicitação,serãorealizadasconformeanecessidade
I,XCLUSIVAMENTE NA SEDE DO MUNICÍPIO DE RIACIIUELO/SE' EM

ESTABELECIMENTO PROPRIO DA CONTRATADA COM ESTRUTT]RA NECESSÁRIA A

;ú;iÃõÃo DóS sER\.IÇos, mediante autorizâção do órgão competente, quando necessário, durante

todu u r"n-,lnu. em horários e quantitativos previâmente definidos pela Administrâção';

Endereço: PraÇa GetÚlio Vargas, no 72, CenÍo, CEP a9.130-000, Riachuelo/SE
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da convocação, sob pena de decair à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 8l da Lei
Federal n' 8.666193 e posteriores alterações.

16.l.l - Caso a adjudicatária se recuse a assinar o contrato, a Administração convocará as licitantes

remanescentes, na ordem de classificação, para fomecerem o objeto conÍatado, facultado ao Pregoeiro

negociar diretamente com as licitantes a fim de obter uma melhor oferta.

16.2 - O prazo para assinatura poderá ser prorogado umâ vez por igual período, quando solicitado pela

licitante durante o seu transcurso e desde que seja apresentado motivo que justifique a prorrogação, aceito

pela Administração.

ló.3 - A recusa injustificada do adjudicatário €m assinar o Termo de Contrato, dentro do prazo acima

mencionado caracteriza o descumprimento total da obrigação asstunida, sujeitando-se às penalidades

estabelecidas na Minuta de Conftato. Anexo VII deste Edital.

A§

I 7.1 - As sanções adminisfativas são:

I 7.1.1 - advertênciâl

I 7.1 .2 multa;

DO OBJETO
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18.3. A prestação dos serviços, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido.

Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimenlo dos quantitativos previstos no
instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto

conüatual.

l9.l - Os pagâmentos so serao efetuados- mediante dos documentos:

l9.l.l - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

lg.l.l - prova dc regu laridade j unto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, ao INSS e ao FGTS.

l9.l I lavendo disponibitidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO

clctuarii o pugu,Il.rio das faturas aIé o trigesimo dia da apresentação das meJmas na Tesouraria

!lunicipal.

l9.l o pagamento das obrigações relativas ao con@to deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas das'reipecrivas exigénclas, a teor do que dispõe o art. 7'§ 2', inciso III, da Lei n" 4.320/1964' aÍ. 5" e

7'. § 2o, inciso lll. da Lei n" 8.666/93.

20. I - Não haverá reajuste de preço.

22.1 - consoanre disposição da Lei Federal n" 8.666193, a Adminisrrado,- o.so /tenha 
1oúecimento 

posterior

ao jutgamento da iicitaçao sobre atos ou fatos que desabonem a idoneidade Ênanceira, técnica ou

adniinitrativa da a judicataria- mediante despacho fundamentado, pôdeú desclassificâr a licitante

u"n""doru da presente licitação, mesmo já tendo oconido a assinatura do Termo de contrato o retirada da

NoIa de Enlpenho, sem que caiba à me-sma o direito à indenização ou ressarcimento, e sem prejuízo de

aplicação dai sanções cabiveis, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

2).7 - A paÍicipação nesta licitação implica na aceitação integral e jÍÍetratável das normas deíe Pregão,

Nltrrin" ào. ."u. on"**, sujeitando-Se à licit"nrc as sanções prÊvista-SÍros"a*igos{? ctE dá Lei Federal no

8.666t91.

22.3 - Serí facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação,.â promoção de

ãitig6n"iu destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão

posãrior de documentos ou informações que deveriam constar originalmente na proposta'

22.4 - O Pregoeiro prestará todos os esclarecimentos solicitados pelos interessados- nesta.licitação, sobre o

Éditul . ."u." Anexos, estando disponível para atendimento de segunda a sexta-feir4 das 08hs00min às

izr,roo.in. na prefeirura Municipaide RIACHUELO, ou pelo telefone indicado no preâmbulo deste Edital'

22.5 - Não havendo expediente no dia marcado para a abertura dos

primeiro dia útil subseqüente' à mesma hora e local'

lopes, ficará a reunião adiada Para o

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas' no 72. Centro, CEP 49. 1 30-000, Riachuelo/SE

1E.4. A prestação dos serviços executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do

adjudicatário será rejeitado, parcial ou totalmente, conforme o caso;

I9.0. DO PAGAMENTO

20.0 _ REAJUSTE DE

zl.o - FINAIS



ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Z?.6 - Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira com base na legislação p€rtinente.

22.7 Constitui anexos deste edital: I - Termo de Referência; II - Declaração de Comprometimento; III -

Modelo de Carta de Representação; IV - Modelo de Proposta; V - Declaração de cumprimento aos

requisitos de habilitação; VI - Declaração de lnexistência de Empregados Menores e Vll - Minuta do

Contrato.

22.8 O aviso da presente meios: Quadro de Avisos da

Prefeitura Municipal de

julho de 2022.l-,
It
\l- -L

t
.t-

EndereÇo: PraÇa Getú lio Vargas, no 72, Centro, CEP 49. 130-000, Riachuelo/SE

IZAURA MARIA FERRf,IRÂ ALMf,IDA
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1 - OBJETO

l.l.l. E,ste Pregão é destinado, EXCLUSTV ENTII para as Microempresas e EmPresas de

Pequeno Porte, com
nos termos no art. 4

Federal 8.538/2015'

exceção DO ITEM 2' o qual será Para ampla concorrência, resPaldado

8, lnciso I e ItI da Lei Federal n" 1232006 e suas alterações e Decreto

1 1 - Constitui objeto deste Termo de Referência o Registro de PreÇos com vistas- à_ eventual aquisição de

ÀOuÀ Ê ôÁs oÉ coZtNHA para atender as demandis da Prefeitura Municipal de Riachuêlo/SE, bem

como dos Fundos Municipai6 de saúdê e Assistôncia socíal e do Tlrbalho, de a@rdo com as

especificaçÕes, quantitativos máximos e condiçÕes minimas abaixo apresentadas'

t.1.2. Se o mesmo liciÍante vencer a cota principal
valor para ambas, inclusive o menor dentre elet.

e reservada deverá aPresentar o mesmo

,1.2. o prazo de vigêncie da ata de registro de preços ê de í2 (doze) mesea a contar da assinatura da

no, t"r,.no. do que dÉpÕe o inciso lll dt§ 3" do artigo 15 da Lei no 8.666/93 e, consequentemente não

pÍorrogável na forma do art. 15, § 3', lnciso lll, da Lei n" 8'666/93.

2. .tu IFICATIVA DA

2.3. Do quantitativo demandado

2.1 o objeto que se pretende registrar preço será para atender em aquisições futuras. objetivando

dar condiiões àe tratalho ao Àmcionàlitmo. permitindo assim, melhor desenvolvimento das

atiYidades de cada setor requisitante.

2-2-SeÍálicitadoetravásdosistemadeRegistrodePreÇos,oquesêêIquadra.peffeitamentenos
i"-rnrn"Oo. Oo árr g", incisos r ff, ffie ú, Oo Oecretó Federal n'i.AgztzOll edo Decreto Municipãl de no 053

de 01 de fevereiro de 20'13 nos termos que se segue:

AÍt. 39 O Sistema de Registro dê Preços podêrá ser adotado nas

seguintes hipóteses:
I I quando, pelas caracte!'ísticas do bem ou serviço' houver

necessidade de contralaÇões Írequentes;
tt - quando for conveniénte a aquisição de bens com previsão de

entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por

unidaãe de medida ou em regime de tarefa;

il1 - quando for conveniente ã aquisição de bens ou a contratação de

serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade' ou a

programas de governo; ou
ly I quando, Pela natureza do objeto, não. for possível definir

pieviamente o quantitativo a ser demandado pela Administração'

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas, n 2. Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

A]\IEXO I

TERMO OE REFERÊNCIA

SISTEMA DE REGISTRO OEIEES,

PREGÃO PRESENCIAL
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2.3.1 - Os órgãos contratantes não estarâo obrigados a contratar os quantitativos totais dispostos
neste Termo de Referência, devendo realizar a aquisição de acordo com a necessidade.

3. ESCOLHA DA ilIOOALIDADE DE L|C|TAçÃO: A modalidade de Licitaçáo denominada pregão é a

modalidade licitatória mais utilizada para aquisiçÕes públicas, isso porque proporciona, através de suas

inovaÇÕes, um processo que permite uma economia de tempo e de dinheiro público. Ressalta-se abaixo as

vantagens vinculadas as inovações, características do pregão, como uma maior transparência na lnversâo

das faies: classificação e habilitação, Celeridade (inversão das fases; publicidade: uma Única fase recursal;

uma única pessoa, pregoeiÍar responsável resultando em decisôes rápidas); BenefÍcio para Micro empresas
e empresas de pequeno porte; utilizaçáo do sistema de registro de preços ,iuntamente com o pregão -
simplificação de procedimentos, acessibilidade maior, aumento de concorÍentes Fase de lances por mais

concorrente" e negociação direta com o primeiro classificado, mais - êconomia para Administração PÚblica

na escolha da proposta com melhor pÍeço.

3.,1. Sem deixar de mencionar que o objeto ora solic'rtado se enquadra perfeitamênte nos termos do art. 1o,

Parágrafo único da Lei 1O.52O2OO2, no tocante a bens de natuteza comum, in veóis:

"Art. 1o. Para aquisiçáo de bens e serviÇos Gol?uns, poderá sêr adotada e

hcitaçáo na modalida& de pírgâo; $r"!ãá Íqida por esta Lei,

Parágrâfu único. Considetam§e b€ns e sêÍvips comun3,.pare os fins e
efeitõs deste artigo, aqueles cuios padrÚê de desempenho e qualidade

possam ser objeüvamente dêfinidos pelo edital, por meio dê especificaÇões

usuais no mercâdo.'

0'l

02

uND 
I

TEM

2989

UA MINERAL - GARRAF
sem gás, embalagem em policarbonato

transparente, fornecido êm galões de 20 Litros'

PH de 9,2 a 2S.Vasilhame em acrilico e

ua mineralo

borrachudo

660

RECARGA DE GAS DE C
botiião 13 kg), em embalagem original e intacta'

lacre em peíeitas condiÇÕes, distintivo (etiqueta)

inÍormando: nome do Íabricante, data de

fabricaçáo/validade
ANP, AMPLA CON

e peso liquido-registro
coRRÊNCIA - 75%.

OZINHA (GLP 13- Pâra

na

UND 60

DE PETRÓLEO (GLP) COM CARGA. DimensÕes

do cilindro para P13l com aproximadamente:
altura 475 mm; cilindro carregado; diâmetro

externo 360 mml capâcidadê 31 1, com válvula dê

seguÍança. Produtos desenvolvidos segundo a
noi." ÀBNt NBR 8460-recipientes transportáveis
de aço para gás llquefeito
AMPLA CONCORRENCIA -

LIQUEFEITOCASCO DE BOTIJ O PARA G

de petróleo (GLP)
75 05%.

03

UND 1240qAGUA MIr.tenlu copo zoo ttltt04

EndeÍeÇo: PraÇa GetÚlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-00 , Riachuelo/SE

3.2 cRtTÉRto DE JULGAMENT9 DA LlclTAçÃO: o objeto licitado, caracteriza-se como de natureza

comum tendo em vista que SãO geralmente OfereCidos por diveíSos fOmecedOres e facilmente comparáveis

àÀtre si. oe modo a permitir a deiisáo com base no MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com o Art 45

§t" incrso I da Lei n' 8.666/93 e AÍt. 4 inciso X da Lei 10.520102, por meio de especiícaçÕes usuais

pÍaticadas no mercado

4 - ITENS E QUANTITATIVOS

v.
UNT

v.
TOTAL

MARCA
QTDsERVrçO

GL

UND

Áqua mineral
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DA HABIL A Ã

5.1 - Como condiÉo prévia ao exame da documentação de habilitaÉo do licitante detentor da

pÍoposta ctassificada em primerrá l"oãi 
"-Êigo*,rg 

verificará o-eventual descumprimento das condiÇôes de

DaÍticiDacâo, esoecialmente q,*tíá 'existêticia 
de sanção que impeça a participaçáo no certame ou a

írtrrá'.óittrrt"çao. mediante a consulta ao seguinte cadastro:

5.2-ConsultaconsolidadadePessoaJuridicadoTribunaldeContiasdaUnião(https://cêrtidoes-
apf .apps.tcu. gov.br/)

bê Ita dÕ sócio maJorl tário no Cad astro
5 3 tea izad a tam m conSU

E S ( htto: //www. oortaltra nSparencia gov br/sa ncoes/ceis
n doneaS e SuSpensas-C sáve

1 qU e prevê den re as sançÕes tmposta S ao spon

sem gás, embalada em copo transparente com
ca cidade de 200m1 cada, PH 9.2 a 25'

05

RECARGA DE DE COZINHA (GLP 13- para
botijâo 13 kg), em embalagem original e intecta,
lacre em perfeitas condiçÔes, distintivo (etiqueta)
informando: nome do Íabricante, data de
fabricaÇão/validade e peso liquido-registro na

ANP. 25% DO ITEM 02 (EXCLUSIVO PARA ME
E EPP)

UND 220

2989545

A TIINERAL . GARRAF
mineral sem gás, embalagem

UA

em
transparente,nicarbo atopo

H
qLitÍos. P de 2de 02iÕesas
udo.m acrÍlico bonacheitAS ha em52

01

UND

13- para botijáo í3 kg), em
original e intacta, lacre em
condiçÕes, distintivo (

informando: nome do fabricante,
fabricaÇão/validade e Peso liqu

na ANP

RECARGA DE DE COZINHA (GLP

data
02

02

coM CARGA. Dimensões do cilindro para

P'13; com aproximadamente: altura 475

mm, cilindro canegado; diâmetro externo
360 mm; capacidade 311; com válvula de

seouranÉ. Produtos desênvolvidos
seóunOo a norría ABNT NBR 8460-

rec-ipientes transportâveis de aço para gás

GLPuefeito de

ARAPEDccAs o
DE PETRÔLEO GLP)EITF o (IQUL E

12400
20002000

UNDmineral sem gás, embalada em copo

transparênte cóm capacidade de 200m1

UA MINERAL coPo 200 ML ua

04

Lei n de

EndêreÇo: PraÇa Getúlio Varqas, nd72, centro, CEP 49.'l 000, Riachuelo/SE

ATIVOS POR PARTICIP

Será

8.429, 992,

Nacional de Empresas
por forqa do artigo 12 da
pela prática de ato de

QTD.
ÍOTAL

FtsPREF
UNDsERVIçOTEM

3001344800GLemfornecido
a

50450300

1003

4008000

cada, PH 9.2 a25 .



improbidade administÍativa, a proibiçáo de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de
pessoa lurídica da qual seja sÓcio majoritário.

S 4 Caso atendidas as condiçÕes de participaçáo, a habilitação dos licitantes será veriÍicada por

meio do sistema em Íelaçâo à habilitaçáo juridica, à regularidade fiscal e kabalhista, à qualificaÇão

econômica frnanceira e habilitação técnica.

5.S Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaÇão complementares, necessários

à confirmaÇáo daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados. o licitante será convocado a encaminha-

los, em formato digital, via sastema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitaçâo

S 6 Somente havêrá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçáo dos documentos originais nâo-digitais quando houver dúvida em relaçâo à integridade do

documento drgital

S 7 Não seráo aceitos documentos de habilitaÉo com indicaÉo de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente Permitido's.

5.8 se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante

for a filial. todos os documentos deveÉo estiar em nome de Íilial, exceto aqueles documentÔs que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matÍiz'

S 9 Seráo aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenÇas de nÚmeros de

áocumentoi pertinentes à Cértidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívide Ativa da

Úniáo emitida pela Secretana da Reóeib FedeÍal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fezenda

úr"ionul por constar no própÍio documento que é válido. para matriz e filiais, bem assim quanto ao

C"'riri""á" a" Regularidade dó FGTS, quando ó licitãnte tenha.o recolhimento dos encargos cênualizado,

devendo. desta foima, apresentar o documento compíobatório de autorizaÉO para a cent alização.

5.1 O os licitantes deveráo informaÍ em campo prÓprio do sistema, nos termos deste Edital' a

documentação relacionada nos itens a seguir, pare fins de habilitaçáo:

6 DEC LARACÕES:

6.1 Declaraçào de Atendimento aos Requisitos deste Edital, coníoÍme disposto no lnciso vll, art' 4 "

da Lei n.o 10.52012002

6.2 Declaração de náo utilização de mão de obra inÍantil em cumpÍilFênto ao Dêcreto n.o 4'358102 e ao

lnciso )(XXlll, do Art. 7" da CF

6.3 Declaraçâo, sob as penes de lei, de que c{'mpre o§ requlslto6 l€gai§ paíe. a qualific4áo como

íÉro"rp*", ou âmpresa Oe piqJeno pone microempreenêdor individual, estando apto a üsufruir do

iiriá.*io t"ror"cido estabeteciãóiãi árt. lz ao 
"tt. 

49 da Leicomplêmenter no 123, dê 2006, de acordo com

à-S- f; Ao art. 13 do Decreto Federal no 8.538/2015, esta declaraçáo é dispensável câso a empresâ

ãpiesente a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial'

7 HABILITA AO JTIRI

7.1 No caso de empresário individual: inscriÉo no Registro PÚblico de Empresas Mercantis, a cargo

da Junta Comercial da respectiva sede;

7.2 Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: CertiÍicado da condiÇáo de

üLro"rpr*na"oor tndividuel - Côúti cuia aceitação ficará condicionada à veriÍicaÉo da autenticidade

no sítio www rtaldoem reend OV

7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente regi
responsabilidade limitada - ElRELl. ato

o na Junta Comercial da respectiva

ÉndereÇo: PraÇa GetÚlio Varqas, no 72, Cenlro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE
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sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradoresl

7.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçáo no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de sêr o participante sucursal, ílial ou agência;

7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constrtutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicaçáo dos seus administradores;

7.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com e ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civildas Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trate o ert. 107 da Lêi no 5.781, de 1971,

7.7. No caso de empresa ou sociedade estrangcira em funcionamênb no Pals: decreto de autorização.

7.8. Os documentos acima deverão estar acâÍlpanhado§ (h todas aô alteraçôe§ ou da consolldaçáo

respectiva

7 .g RG e CPF do representante legal da Empresa e Procurador, se fcr o caso (Códa)'

7 DA REGTI LARIDAD E, FISCAL F], STA

7 1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional dê Pessoes Jurídicas ou no Cadastro dê Pessoas

F ísrcas, conforme o caso,

7.2 - prova de inscriÉo no cadastÍo de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicÍlio ou

sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto contratual;

7 3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7 4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão

expedrda conpntamentã pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) e pela PÍocuradoria- Geral da

Éazenda Nacionat (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

pol. 
"tri 

,Orinirtrados, in;lusive aqueles relativos à Seguridad€ Social, nos teÍmos da Portaria Coniunta no

i zSt O" O2l1ot2}14. do Secretário da Receita Federal do Brasil e dâ Procuradora- Geral da Fazenda

Nacional

75 prova de regularidede com a Fazenda Estaduel do domicÍlio ou sede do licitante, relativa à

atividade em cu.io exercÍcio contrata ou concorre:

7.6 caso o licitante sela considerado isento dos tributos eíaduais relacionados ao ójeto licitatÓrio,

deverá comprovar tal condiçao mãÉniá oecràtaçao da Fazenda Estadual do seu domicílio ou aede, ou

outra equivalente. na forma de lêi

7.7 Prova de rêgulâridade com a Fazenda Municipal do domicÍlio ou sêde do licitante, relativa à

atividade em cujo exeÍcício contrata ou concorre;

T.sProvedeinexistênciadedábitosinadimplidospêrânteejustiçedotrabalho,mêdiantea
apiesentaÇão de certidão nugátir" o, positiva com efeito de negativa, nos termos 

. 
do 

-Titulo 
Vll-A da

ôãn*fiOàôao das Leis do traoitno. aprovada peto Decreto-Lêi no 5.452. de 10 de maio de 1943:

g.g. caso o ltcitante detentor do menor preço seja qualificado como microemprese ou êmpresa de pequeno

áo,t" oãr"ni apresentar tooa a Jocumeni"ção 
"iig,a" 

para efeito de comprovação de Íegularidade fiscal e

lrabalhista, mesmo que esta apresente alguma restriÉo, sob pena de inabilitação'

com p rovaçáo e Será aSS s u Íad o
8 1 0 a s U ma na

te
d 0 d úte IS correspond erá ao momen to em q UE o proponen

pÍazo ras
Ad traÇão a a

ced d certame prorrog á IS po r rg U a pefl odo a nté da m n S p
declaÍado en o o

sáo d tupagam n to ou parcelamen to do débi e m IS e even a
reg u arizaçá o d a

S rt doeS
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negativas ou positivas com efeito de certidâo negativa, conforme disPÕê o art. 43, § 1" da Lei Complementar
n:12312005, com a redação dada pela Lei Complementar n.o 14712014,

8.ll - A não re zacão da documentacão no orazo acima orevisto. implicará decadência doulari
direito à contra tacão. sem preiuízo das sanções Drevistas no art. 8l da Lei no 8.666. de 21 de iunho de

1993. sendo facultado à Administracão convocar os licitantes remanescentes, na ordem de

8. QUALIFICAçÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA

g.1 Certidáo negativa de Íalência ou concoÍdata, expedida pelo CartÔrio de DistribuiÇâo da sede da

licitante, expedida nos-últi.os 30 (trinta) dias que anteceder a aberture da liciteÇáo, salvo se consignar no

próprio texto data de validade diferentê;

classificaçâo, oara a assinatura da ata de registro de preÇos. ou rev a licitação.

OI-IALIFIC AÇÃo rÉcxtca

II. ENT AE RITERI S E EITA oDo

'l '1.4- O objeto desta licltação deverá estar de acordo com as normas legais vigentes

9

g.l contprovação de aptidão para o fomecimento em características. quanddades e prazos

cornpatí\cis com o ob.ieto desta liiitaçao, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atcstado (s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado'

10.1. Alr.ará de Funcionamento em nome da licitante. fomecido pela hefêitura do domicílio da

licitante c compatívcl com 'o objeto desta licitação.

10.3. seÍá inabilitado o licitante que nâo comprovar sua habilitaÉo, sela por náo apresentâr quaisquer

dos documentos exigidos, ou apresentâ-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

10.4. o licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver con@rrendo em outo item, ficará

obrigado a compÍovar os requisitos de habillteção_ cumulativam.nte (Declaraçõê§ e Habilitaçáo

Jrrid"á - Regutaiidade Fiscat e Trabathista, euatificãçáo Econômica e Financeira), isto, somando as

exigências dã item em que venceu 1Xaúititaçáo Técnica), e assim sucessivamentê, sob pena de

inabilitaÇão. além de aplicaÉo das sanções cebíveis'

10 5 constatado o atendimento às exigências de habiliteçáo fixadas no Edital o licitante será

declarado vencedor

10 6 As CertidÓes que náo possuírem prazo de validade. somente seÍáo aceitas com datia de emissão

náo superior a go (noventa; diasiánsecutivos de antecedência da datâ de abertura da sessão deste Pregáo'

11,1 - A entrega do objeto deverá ocorrer de forma imediata, cont]edoS da ordem de frornecimento,

l l '2 - A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, o objeto contratado em desacordo com as

.rp".in."ç*.. condições,deste Termo de Referênciá. do Edital e do Contrato, fixando prazo para

a regularização.

ll.3-AContratadadeveráreparar.corrigir,removeÍ,reconstruirousubstituir,àssuasexpensas,e
àá*.o ao p.-o estabelecido p"lu ed-iniitrução, as partes_do objeto deste Edital e seus Anexos, em

;;;-; ;;i"".em vícios, d'ef"ito., ou incárreçõei resultantes dos produtos empregados ou da

execução de serv'iços.

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Vargas, no 72. Cenko, CEP 49.'l 30-000, Riachuelo/SE



12.

12.1.

12.1.1

12.1.2

São obrigaçôes da Contratante:

Receber o objeto no prazo e condiÇÕês estabelecides no Edital e seus anexos;

verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços contratados
provisoriamente com as especificaÇÕes constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitavo;

12.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades veriÍicadas no

objeto fornecido, pera que sê.ie substituÍdo, Íepeíado ou corrigido;

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

OBRIGACOES DA CONTRATANTE

de Contrâtada, atravês de

os funcionários eventualmente

12 2 A AdmrnisÍação não rê§ponderá por quaisquêr compromissos assumidos pela Contratada com

tercelros atnda que vinCulados à execuçáo do ContÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros

em decoírência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados'

12.1.4. Acompanher e fiscalizaÍ o cumprimento das obrigeÇôes

comissão/servidor especialmente designado;

1Z.l.S. Efetuar o pagamento à Contratada no valor conêspondente ao fomecimenb do oôjeb, no prazo

e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

W
assumindo
objeto e, ai

14.3. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio to
com a execução do contÍato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

13.

13.1 A ContÍatada deve cumprir todas as obrigações constentes no Edital, seus anexos e sua proposta,

como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentês da boa e perfuita execuçáo do

nda:

1 3. 1 .1 . Efetuar o objeto em pêrÍeitas condições, conforme especificaçÕes, prazo e local constantes neste

Termo de Referência:

j3 j.2. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decoÍrêntes do ob.leto, de acordo com os artigos 12, í3
e 17 a 27 . do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990);

13 1 3 Substituir, reparar Ou corrigir. às suas expênsas, no pEtzo fixãdo neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defejtos,

13.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecBde a data

limite, oS motivos que impossibilitem o cumpÍimento dO prazo previsto, com.a devida coÍnprovaçáo;

13.1 .5. Manter, durantê toda a execuÉo do contrato, €m compaübilidade com as obrigagÕes assumidas,

todas as condiçÕes dê habilitaÉo e qualificaçâo exigidas na licitrçáo;

14. DOCONTR LE E FISC ZA AO E Âo

das as ocorrências relacionadas

14.1. Nos termos do art. 67 Lei nq 8,666, de 1993, seiâ dec§nado representente para acompanhar e

flscalizar a entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e deter-minando o {ue for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada'

inclusive perânte terceiros, por qualquer irregularidede, ainda que resultante de imperf€içÕe_s técnicas ou

vícios redibitórios, e, na ocoirência desta, não implicâ em corresponsabilidade da AdministraÇão ou de seus

agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8 666, de'1993'

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, RiachueloiSE



ênvolvidos, detêrminando o quê for necessário à regularizaçáo des falhas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

I5. DO PAGAMENTO

15. l. O pagamento seiá realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, pare crédito em banco, agência e conta

coi'rente indicados pelo contratado.

i5.1.1. Os pagamentos decorrentes de despes€s cujos valores nâo ultrapassem o limite dê que trata o

inciso ll do ai. il aa Lei 8.666, de 1993, deverâo ser efetuados no'pÍazo de até 5 (cinco) dias úteis,

contados da dâte da apresentjaÉo de Nota Fiscâl, no6 termos do art. 50, § 30, da Lei no 8.666, de 1993.

15.2. Considera-se oconido o rêoebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgáo

contratante atestar a execuçâo do objeto do contrâto.

153 A Nota Fiscal ou Fatura deveÉ s€r
regularidade fiscal e trabalhista mediante consu
mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993'

obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
Ita aos sÍtios eletÍÔnicos oficiais ou à documentaçáo

15.4 Nos casos de eventuais atrasos de Pagamento, desde que a contratada náo tenha concorrido.

de alguma forma, para tanto, fica convencio;edb que a taxe de compensação financelra devida pela

Contrátante. entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a

aplicaçáo da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor

da parcela a ser paga.
| = indice de compensação financeira = 0,00016438' assim apurado:

I - 0,00016438
I - ( lx) 

, = 
(ulfor 

TX - percenhnl da raxa anual = 6%' 365

16. DOREAJUSTE

16.1 Revisáo dos preçoS: oS preÇos são fixos e irreajustávels no prezo de um ano contâdo da data

limite para a apresentação das propostas.

16.1.1. os preços registrados poderão ser rêvistos em decorrência de eventual reduÉo dos preços

praticados no meÍcedo ou 
""ncet"'d* 

por fato que-elevê o.custo do obieto registrado' cabendo ao Ôrgão

Gerenciador promover as negociaçõeS junto aos fomec9d9l99, observadas as disposiçÕes contidas na

alinea "d' do inciso ll docaputdoart 65daLei no8.6€6, dê1993'

16.1.2. Na ocorrência do preçO ÍegistÍado tornar€e superior ao pÍêço pÍaticado pelo meÍcado por

.oti"ã *p"r""lénte, o órgat Gerenãador convocará as Fornecedoras para negociarem a redução dos

preÇos aos valores praticados pelo mercado.

16.1-2,1, Será respeitade â ordem de classificação das Fornecedoras quê aceiterem reduzir Sêus preços

aos valores de mercado.

16.1.2.2. AS Fornecedoras que náO aoeitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade'

EndereÇo: Praça Getúlio Vargas, no 72' Centro, CEP 49. 130-000, Riachuelo/SE
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17.2. pela inexecuçáO total ou paÍcial do objeto deste contÉto, a AdministraÇâo pode aplicar à

CoNTRATADA as seguintes sanÉes:

j7 Z 1 Advertência. por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

srgnif icarvos para a Contratante;

17 .2.2. Multa de 0,5% ao dia, aplicada sobre o valor do§ produto§ faltantes, no caso de atraso na entrega,

17.2.3. Multa de 'lO%, aplicada sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total ou rescisáo por

culpa da contratada;

17.2.4. Multa de 10olo, apliCada sobre o valor do contrato, no caso de rêcusa injustiflcada em retirar a

Nota de Empenho;

17.2.5. Multa de 0.5% ao dia, aplicada sobre o vâloÍ do contrato, por descumprimento de outras

obrigaÇóes pÍevistas neste edital e seu§ anexos.

17 2 6 A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataÇâo, e poderá

ser descontada dos pagamentos devidos pela Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, ou cobrada

diretamente da empresa, amigável ou iudicialmente;

17.27. Em caso de inexecuÇão parcial, a multa compensetória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de Íorma proporcional à obrigaÇão inadimplida,

j7.2 g. Suspensáo de licitar e impedimento de contratar com o Ór9áo, entidade ou unidadê administrativa

pela qual a AdministraÇão PÚblica opera e atua concretamente, pelo prazo de até do's anos;

j7.2g. lmpedtmento de licitar e contratar com órgáos e entidades da Uniáo, Estados, Distrito Federal ou

Munrcípios pelo prazo de até cinco anos;

17 .2.10. A Sançao de impedimento de licitar e contratar prevista

quaisquer das hipótesês previstas como infração administrativa neste d
neste subitem também é aplicável em

EndereÇoi PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.'130-000' Riachuelo/SE

161.3. Na ocorrência dos preços Íegistrados nesta Ata tornarem-sê inÍeriores aos praticados pelo
mercado e as FoÍnecedoras náo puderem cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador podêrá:

16 1.3.1 Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocorra antes da emissáo
dâ Nota de Empenho, e sem aplicaçâo da penalidade, se confiÍmada a veracidadê dos motivos e

compÍovantes apresentados; e

16.1.3.2. Convocar as demais fornecedoras, para assegurar igual oportunidade de

negociaÇão.

16.1.1 3. Não havendo êxito na negociação, oÓrgâo Gerenoador procederá a revogaçáo da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtençâo da contratação mais vantajosa.

17. DAS SANCÕES A-DMINISTRATIVAS

17 .1 comete inÍração administrativa nos termos da Lei n' 10.520, de 2002, a conÍatada que:

17.1.1 lnexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigaçÕes assumidas em deconência da

contrataçáo,
17 1 2 Ensejar o retardamento de execuÉo do objeto;
17 .1 3. Falhar ou fraudar na execuÉo do contrato;

17 .1 4. Comportar-se de modo inidÔneo;

17.1 5. Cometer fraude fiscal;

Termo de Referência.
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17.2.11. Declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto
pêrdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a rêabilitaçáo peÍante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos preju ízos câusados;

17 .3. As sançÕes previstas neste termo poderão ser aplicadas à CONTRATADA iuntamente com as de
multa, descontândo-a dos pagamentos e serem efetuados.

cominaçôes legais

ESTIMATIV A DE PREcos E PRECOS REFERENCIAIS

17 4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87. lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

17 .4.1. Tenham soÍrido 'condenaçâo dêÍinitiva por praticar, por mêio dolosos, fraude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos,

17.4 2 Tenham praticado atos ilicitos visando a fÍustÍaí os objetivos de licitação;

17.43. Demonstrem náo possuir idoneidadê para contÍatar com a AdministÍação em virtudê de atos

ilícitos praticados.

17.s A aplicaÇão de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á êm processo administrativo que

assegurará o contráditório e a ampta Oefésa à Contratade, observendo.se o procadimento previsto na Lei no

8.666, de 1993, e subsidiariamentê a Lei no 9.784, de 1999.

i7.6. As multas devides e/ou prejuÍzos cauEados à Contratânte seráo deduzidos dos valores a serem

pagos, ou recolhidos em conta êspeclfica em fuvor da contratante, ou cobÍados iudicialmente.

17 .6.j. Caso a Contratantê determine, a multe dêverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (kinta) dias,

a contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade competente

17 7. Caso o valor da multa não seia suficiente paÍa cobrir os pre,iuÍzos causados pelã condutâ do

licttante, a Administração poderá cobrar o valor remanescente iudicialmente, conforme artigo 419 do CÓdigo

Civil.

17.g A autoridade competente, na eplicaçâo das sançóes, levaÉ em consideraçáo a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.

17.g. Se, durante o pÍocesso de aplicaçáo de penalidade, se houver indícios de prátlca de infração

administrativa tipificâda pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à adminrstração

pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuraÇâo da

responsabilidade da empreia deverão ser rêmetidas à autoridade competênte, com despacho

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventuel instauraÉo de investigaÇáo preliminar ou Processo

Admin jstrativo de Responsabiljzação - PAR.

i7.10. A apuraÇão e o julgamento das demais infraçóes admini§tÍativâs nâo cÔilsideradas como ato

lesivo à Administrrçao e,iUúcã nacional ou êstrangeira nos taímos da Lei no 12.846, dê to de âgosto de

2013. seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

17.11. o processamento do PAR nãO interferê no seguimento regular dos processos administrativos

espêcificos para apuraçáo da ocorrência de danos e prejuizos à Administraçâo PÚblica Federal resultantes

de ato lesivo comeiido por pessoa jurídica, com ou sem a pârticipação de egente público.

jl.11. As penalidades serào obrigatoriamente registradas na lmprensa Oficial da Uniâo, Estado e

úrnÉipio, e no caso de suspensão de licitar, o licitente deverá ser descrêdenciado do Cedastro de

Fornecedores, por igual período sem prejuÍzo das multas previstas neste documento e nas demais

18.

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachue lo/SE
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18.1 . O custo estimado da contratação será tornado público após a fase de lances
19. DOS RECURSO S ORCAMENTARIOS.

19.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa da Prefeitura Municipal de Riachuelo/SE, do
Fundo Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social e do Trabalho para os

exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão
contratante, tomada as cautelas de realização de empenho previo a cada necessidade de compra,

cujos programas de trabalho e elementos de despesas específicos constarão nas respectivas

Notas de Empenhos, com dotaçâo suficiente, obedecendo à classificação pertinente, sendo

desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro de Preços.

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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PREGÁO PRESENCIAL N' OO2/2022

(em papel timbrado da empresa)

(razão social da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas

Jurídicas sob o n' com sede na Rua endercgo completo)-, Por seu

rçpresentantc legal abairo assinado(a), nomeia e constitui. pelo presente instrumenlo de mandato. setr

procurador o Sr. _(nome completo do constituído) brasileiro(a), estâdo civil.

portado(a) da Cédula de Identidade n' - SSP e do CPF no residente e

donric iliado(a). nesta Cidade, na Rua endereço completo . â quem confere

anrplos pgderes para lbrnrulação de lances verbais, oferta de descontos, renúncia ao direito de interposição

ilc recrrrsos. assinar atas. declarações e documentos, enfim, para a prática dos demais atos do Pregão

I'rcsencial SRI' n' 

-/20- 
- Prefeitura Municipal de 

- 

- Sergipe'

Local e data

Assinatura e carimbo do representante legal

CPF n"
RG n'

ÉndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

ANEXOII
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PREGÃO PRESENCIAL N" OO2/2022

-

(em papel timbrado da emPresa)

raáo social da empresa) . inscrita no CNPJ sob o no por

seu representânte legal abaixo assinado. DECLARA, sob as penas da lei, que não possui eú seu quadro de

pessoal empregado(s) com menos de lE (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e de l6

(dczesscis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendi4 nos tenno§ do inciso v, do artigo 27.

da l-ci 8.666i93, acrescido pela Lei n'9.854, de 27 de outubro de 1999, com alterações posteriores.

Loçal e data

Assinatura e carimbo do reprosentante
CPF n"
RG n"

legal

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

AnmxoIIl

MODELO - DECLARAÇÃO R.ELATTVÁ AO TRABALEODE MENORES

Ref.: Pregão Presencial SRP n'Xí2022
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PREGÃO PRESENCIAL N" OO2/2022

MODELO

(em papel timbrado da emPresa)

Ref.: Pregão Presencial SRP n" XX/2022

__çazão social da empresa)-. inscrita no CNPJ sob o no 

-. 

por

seu representanre legal abaixo assirado. DECLARA, em conformidade com o disposlo no Editrl do Pregão

presencial SRp n" _/20_. de que não está inidônea nem se encontra impedida de licitar e contratar com

a Adminisrração Pública. direta ou indireta Federal, Esüdual ou Municipal, bem assim. de que está ciente da

obrigatoriedade de inforrnar a Prefeitura Municipal d" 

-- 

- Sergipe a superveniência de qualquer

Íà1o que passe a caraclerizar qualquer um desses impedimentos.

Assinatura e carimbo do representante legal

ÉndereÇo: PraQa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

ANEXO IV

INEXISTÊNCIÂ DE FATOS IMPEDITTVOS

Local e data

CPF n"
RC n"
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PREGÁO PRESENCIAL NO OO2I2O22

(em papel timbrado da emPresa)

Rei: Pregão Presencial SRP n'XX/2022

razão social da empresa)-, inscrita no CNPJ sob o nf

serr reprcsentante legal abaixo assinado, DECLARA' para

RfQl.lISlTOS DE HABILITAÇÃO exigidos no Edital

eÍctir a participação do referido Ceúame.

Assinatura e carimbo do representan te legal

CPF n'
RG n'

. por

todos os efeitos legais, que cunlpre plenamente os

do Prtgâo Presencial SRP n' n0_, pâra sua

Local e data

EndereÇo: Píaqa GetÚ lio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.'1 30-000. Riachuelo/SE

ÀNf,XO V
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ANEXOVI

Aos
com
1 3.1
dora

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREçO no 12022

OBJETO: STSTEMA DE REGTSTRO DE PREÇOS COil VISTAS À EVENTUAL AOUISIçÃ9 DE ÁGUA E

GÁS DE cOztNHA vtsANDO ATRENDER AS NECESSIDADES DA PREFEÍTURÂ,FUNDO MUNICIPAL

DE SAúDE E FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICíPIO OE RIAcHUELO/SE.

dias do mês de do ano de 2o-, o MUNIC|PIO DE RIACHUELO,
ro - Rrachuelo/SE, inscnto no CNPJ/MF sob o n'sede na Praça Getúlio Vargas, 72 - Cent

28.897/OOO'l-85, nestq ato representada por sua Prefeita a Sra XXXXXXXXXXXXXXXXX,

vante denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR' a PREFEITURA t'UNICIPAL DE

RIACHUELOTSE, com sede XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP. 00 .000-000,

ORGAO PARTICIPANTE, O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE RIACHUELO/SE, COM gCdE

XXXXXXXX - Centro - Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000, ORGAO GERENCIADOR, o

FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA DE RIACHUELOTSE, com sedê XXXXXXXX - Centro -
Riachuelo - Sergipe CEP: 00.000-000inscrito e a empÍesa 

--' 

inscrita no

CNPJ sob o no.--, com sede neste ato, representada Pelo
ST , (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de

identidade RG . SSP/ _, inscrito no CPF/MF sob o no

residente e domiciliado n e, daqui por diante, denominada

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no 10.520,

de17 dejulho de 2002, Decreto Federal no 7 .89212O'13 e o Decreto Municipal n" 53/2013, Lei

Municipal n" 580/2015 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n" 8.666, de 21 de.iunho de 1993, e

alteraçõe s posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTR O DE PREçOS, cuja minuta foi

examinada pela Assessoria Jurídica do Município, que eínitiu seu parecer, conforme o parágrafo

único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993' mediante as segu intes condições:

2. DA VINCULA Ão Ao EOITAL

I. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto Sistema de Registro de Preç9s clm vistas à eventual áouisição

de água e gás de cozinha yisaâdo atender as necessidades da PreÍeitura, Fundo Municipal de

Saúàe e Fündo Municipal àe Assistência, conforme especiÍicaçóes e exigências estabelecidas no

anexo I do Edital do Piegáo Presencial N"OO2|2O22 SRP n'001/2022 e Anexo ldesta Ata de

Registro de Preços;

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os têrmos do Pregão Presencial

N"OO2:2022 SRP n" OOl/2022 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar,

vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊttctl oa atl
3. 1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de í2 (doze) m

q
a contar da data de

EndereÇo: Praqa Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/S E
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4.1 . Os istrados são os se uintes

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QT.
TOTAL MARCA VL.UNIT. VL.TOTAL

1

2

4
5

6

3

4.2 Aqualquertempo, o preço registrado poderá ser revisto em deconência de eventual redução

daqueles existentes no mercado, cabendo ao Ôrgào Gerenciador convocar os Fomecedores

registredos para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o Fornecedor ràgistrado se recuse a baixar os seus preços, o Órgão Gerenciador

poderá liberar o fornecedor ào compromisso assumido, sem aplicaçáo.de penalidade, uma vez

irustrada a negociação e convocar os demais fomecedores visando a iguel oporlunidade de

negociação.

4.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fomecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão geÍenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, Éso a comunicação ocorra antes do

pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados, e
b) convocar os demais Íornecedore§ para assegurar igual oportunidade de negociação.

4.3.1. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciâdor deverá proceder à revogação

da ata de registro de preços, adotándo as medidas cabíveis para obtençáo dâ contrataçáo mais

vantajosa.

4.4. o diferencial de preço entre a proPosta inicial do.Fornecedor detentor da Ata e a pesquisa de

mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da proposta, bem como eventuais

descontos por ela concediàos serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da

validade da Ata de Registro de Preços.

. ACOMPANH AM E FIScALrzACÃO DOS PREÇ OS REGIST RADOS5. DO CONTROLE

5.1 . O órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administraçáo da Presente Ata.

5.2. Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n' 8.666/93, fica designado o(a) servidor(a)

iixgxxgxxxxxxxx, portador dó Rc n' XXXXXXxT(xxxxx, lotado na Secretaria Municipal

XXXXXXXXX deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de Preços.

Endereço: PraÇa GetÚlio Varqas, no 72, Centro. CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

sua assineture.

4. DO PRECO

q
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§1. - A fiscalização compete, entre outras atribuiçÕes, verificar a conformidade da execução do

Fornecimento com as noÍnâs especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade

desejada.

§2. - A ação da fiscalização não exonera o fomecedor de suas responsabilidades contratuais

6. DA FORMALEACÃO DA PESA

6.1. A formalizaÇão da Ata de Registro de Preços não gera âo beneficiário direito de fornecimento,

mas apenas mera expectativa de contratação

6 2. A formalizaÇão da Ata de Registro de Preços só gera ao beneficiário do registro a obrigação

de fornecimento quando recebrdo a ORDEM DE FORNECIMENTO juntamente com sua Nota de

Empenho.

6.3. Os produtos deverão ser fornecidos de ecordo com a necessidade da PrefeituÍa Municipal de

Riachuelo, de forma Parcelada.

6.4. os produtos deverão §er entregues êm no máximo 03 (três) dias após a data de recebimento

da ORDEM DE FORNECIMENTO que será repassado ao Licitante vencedor;

6.5. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito

do licitante à inclusáo dos seus preços nosistema dê registro, sem prejuízo das sarçóes previstas

no art. 81 da Lei no 8.666/93.

6.6. Os produtos fornecidos deverão estar em conformidade com os p.drões e.normas vigentes

ã" tor111à â atender a máxima qualidade. Os produtos fomecidos que não atendam o padráo de

àrrrio.o" "iiótoo 
estarão suieitos à recusa pelo servidor responsável da Prefeitura Municipal de

il;"À;J", teãdo que ser reáizado novamente no menor prazo possível, sem qu_aisquer ônus para

a Adminisiração. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificaçóes pré-fixadas e

ãt proàrü" tàrnegdos, poderão seraplicadas ao Fornecedor as sanções previstas neste edital e

na legislação vigente.

6.7. sempre que o Fornecedor não atender à convocação, e facultado à Administração' dentro do

ói"=ãã "ãnoüá"i 
estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a ordem de registro,

'para Íazê)o em igual pr.zo e nas mesmes condiçóes, ou revoger o itern especÍftco, Íespectivo, ou

ã ticitaçáo, confoime previsão contida nos itens 12.2.3 e 12.2.4 deste Edital.

7.1 . O Fornecedor registraào terá o seu registro cancelado quando:

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

Ui nao ,""it4 reduzir sâus preços registrádos na hipótese de se tornarem superiores aos

praticados no mercado;' -'-- 
"l 

nao retirar a nota de empenho ou instrumento êquivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;
d) houver razoes de interesse público

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PRECOS

EndereÇo: Praaa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE



8.1 - E vedado eÍetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de rêgistro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei ne 8.666. de 1993.

8.2 - A Atã de Registro de Preços não obriga o Município a Ítrmar qualquer contrâtação, nem ao

menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas pare fornecimento de

materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a

preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

8.3 - O direito de preferência de que trata o subitem anterior podêrá ser êxercido pelo beneficiário

do registro. quando o Municipio optar pelo fornecimento cujo preço está registrado, p-or outro meio

legalÃente permitido, que náo a Ata de Registro de Preços, e o preço cotado neste, for igual ou

superior ao registrado.

8.4 - O MunicÍpio monitorará, pelo menos trimestralmente, os preços dos produtos, avaliará o

mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, em deconência

da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens

registrados.

g.5 - o Município convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço

de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiveÍ acima do prego de mercado.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MTiNICIPAL DE RIACHUELO

7.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, asseguredos o contraditório e a ampla
defesa, será formalizâdo por despacho da Prêfeita Municipel de Riachuelo - Sergipe.

7.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato
superveniente que venha comprometêr a perfeita execução contratual, decorrentês de caso

fortuito ou de forca maior devidemente comprovados e lustificados.

8. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

9. OAS OBRIGAcÔEs Do ORGÃO GERENCIADOR

9.1 . São obrigaçóes do órgão gerenciador:

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

ll - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar

as Notas Fiscais oriundas das obr§açóes contraídas;

lll - emitir parecêres sobre atos relativos a êxecução daâta, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos serviços, a exióência de condiçóes estabelecidas no Edital e

a proposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento

convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a

AdministraÇão, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl-conduzirosprocedimentosrelativosaeventuaisrenegociaçóesdospreços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do paduado na Ata de Registro de

Preços;
Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Forne or Registrado;

Endereço, PraÇa GetÚlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Ria uelo/SE



lV - absteÊse de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de preços

sem a expressa concordância do Órgâo Gerenciador.

ESTADO DE SERGIPE
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10. DAS OBRIGAÇÕES DO FoRNECEDOR REGISTRADO

10. 1 . Sáo obrigações do fornecedor registrado:

| - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação

exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer pfoblema oconido na execução do objeto da Ata

de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efetuer repâros em eventuais

erros cometidos na execuçáo do objeto da ata de registro de preços;

íI. DAS ADESÔES A ATA DE REGISTRO DE

í2. DAS PENALIDADES

1 
.l 

.1 . Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquêr órgão

ou entidade da Administrâçáo que não tãnha pa(icipado do certame, mediante prévia consulta ao

órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, resp€itadas no que

"o-ub"r. 
,. condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal n" 53/2013, Lei no 8.666/93

e na Lei no 'lo.52b/02, relativãs à utilização do Sistema de Registro de Preços

11 2 Cabeá ao íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçôes

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independente dos quantitetivos

retistrados em Ata, desde que este fômecimento náo prejudique as obrigações anteriormente

assumidas.

1í.3. As aquisiçôes ou contrataçôes adicionais aqui referidas não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços

para o órgão gerenciador e órgãos participantes'

1'1 .4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços náo.poderá exceder' na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registredo na ata de registro de preços para o

àrjao gerenciaOor e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes

que aderirem.

11'5'Apósaaulolizaçáodoórgãogerenciador,oórgãonãoparticipantedeveráefetivara
aquisiÇáo ou contratação solicitadã em ãté noventa dias, o6ervado o prazo de vigência da ata'

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocaçáo, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-Se a entregar o material obieto licitado, apresentar documentaçáo falsa

";üiã; 
p";; certame, ensejar oletardamento da execução do seu objeto, náo mantiver a

óõãsá, .ãrportar-se de.môdo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e

ãonirrtri "o. 
a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multes

previstas neste lnstrumento e demais cominações legais,

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72' Centro, cEP 49.1 30-000, iachuelo/SE

Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidede do Fornecedor Registrado pela complêta e perfeita execução dos serviços.
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b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora no

fornecimento, o FORNECEDOR, serão aplicadas as seguintes sançóes:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas conigíveis;

ll) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiflcado no

fornecimento/instalação, sobre o valor da contrataçâo em atraso;

lll) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não

foinecimento/instâlação do objeto deste Pregão, celculada sobre o velor remanescente do

contrato;

lv) multa de 0,5olo (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de qualquer

clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado no§ incisos antériorês,

sobre o valor dJcontrataçáo em descumprimento, conteda da comunicaçáo da contratante

(via inlernet, Íax, correio ou outro), ate cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impêdimento de contratar com o

Írlunicípio de Riachuelo, pelo prazo de ate 02 (dois) anos;

Vl) declaraçáo de inidoneidade parâ licitar e @ntratar com e Administração Publica . 
.

eniuanto pêrdurarem os motivos determinantês da puniçâo ou ete que aeja f.omo/ida a

reabilitação, na forma da Lei, perante a pÍópÍia autoridadê que aplicou a penalidade.

vil) após o 20o (vigésimo) dia de inadimptênciâ, a AdministraÉo terá direib de recusar a

exécução Oa coàtátaÉo, de acordo com sua conveniência e oportunidade, comunicando

a adluàicatária a perdá de interesse no recêbimento da nota fiscal/fatura para pagamento

do o-bjeto deste Edital, sem prejuízo da aplicaçáo das penalidades previstas neste

lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemênto do transcurso do prazo estipulado

na alinea anterior, em quaisquer dos casos, obsêrvado o intêrêsse da contratante e a

conclusáo dos procedimentos administrativos pertinenles, poderá imphcar a_ imediata

rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades cabíveis;

lX) ocorrida a rescisão pelo motivo retrocitado, a contratante poderá contratar o

remanescênte mediante dispensa de licitação, com fulcro no aíl.24, Xl, da Lei Federal no

8.666/93, observada a ordem de classificação da licitaçâo e as mesmas condiçóes
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medkla legal para prestação dos

servrços ora contratados:

x) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderáo elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da contratante, por

ocasiáo do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no

10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

xl) na impossibilidade de compensaÇáo, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela contratante, ou, ainda, sendo este insuficlente
paia possibilitar a compensaçáo de valores, a Contratada será notiÍicada a recolher aos

cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo máximo de 10

(dez) dias, contado da data do recebime
decisão definitiva de aplicação da penali

nto, pela Contrateda, do comunicado formal da
dade, sem prejuízo das demais sanções legais

EndereÇo: Praea Getúlio Vargas, no 7 2, Centro, CEP 49. 1 30-000, Riachuelo/SE



xv A multa, aplicada apos regular processo administrativo, devera ser recolhida no prezo

máximo de 1o (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XVI) As sançóes previstas nesta CúUSULA são autônomas e a aplicaçâo de u.m?Iá9
exc[ui a de outra e nem impede a sobreposiçáo de outras sançôes prevbtas na Lei Federal

no 8.666, de 2í de iunho de 1993, com suas alteraÇões

XVll As penalidadês serâo aplicadas, garantido sempre o exercÍcio do direito de defesa,

após noiificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco) uteis

para manifesiaçáo e poJterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICACAO

13..Í. A publicaÇão do eírato da Ata de Registrode Preço-s deverá de realizada na lmprênsa

Oficial, na formà prevista no Art. 15 § 20 da Lei n" 8-666/93, até o quinto dia útil do mês

subseqüente ao de sua assinatura.

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO

Xll) As sanÇôes acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração;

Xlll) O valor Maximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 1O%(dez por

cento) do valor da contratação;

XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por

motivo de forca maior ou caso fortuito.

14. DAS DISPOSI cÕEs GERAIS

PNSTEITURN MUNICIPAL DE RIACHUELO
Órgão Gerenciador

14.í. lndependente de sue transcriçáo, o editai e seus anexos, principalmente jl proposta de preço

e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo Fornecedor Registrado no

pregão Íará parte desta Ata de Registro de Preços'

E para Íirmeza e como prova de assim haverem' entre si, ajustado, foi lavrada a presente

ata de registro de preços qr", iid" e achada conforme, e assinada eín 3 (tÍê'§) vias, de igual teor e

to*r, p"'íor slgnaiáriós deste instrumento e pelas testemunhâs abaixo nomeadas, tendo sido

"iqrirr'0" 
,, ,], n, Comissáo permanente de Licitaçáo deste Município

/SE, 

- 

de- de 20-'

I inserir razão social da em

I inserir representante legal da
presa l
empresa l

EndereÇo; PraÇa Getúlio Vargas' n 2, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

cabíveis.

í5. po FoRo

15.,1. para dirimir, na esÍera iudicial, as questões oriundas da presenta Ata 9.9 Re5tstró de ereços

;;á ;;;"c;d 
" 

iããaã êã."rca do úunicipio a" 
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FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
1-
Nome:
CPF:
l-
Nome:
CPF:

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuêlo/SE
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ORDEM DE FORNECIMENTO (MODELO)
PREGÃO PRESENCIAL N' OO2I2O22

REF. ATA OE REGISTRO DE PREÇOS No 12022

ORDEM DE FORNECIMENTO N" t2022

Em resa FoÍnêcedora

Autorizamos a empresa abaixo qualificada a fomecer os produtos adiante especificados, observadas as

especificações e demais condições constantes do Edital do Pregão PÍesencial No 0022022 SRP

N.óOZ\ZOiZ e da Ata de Registro de Preços do referido certame, pelos preços reglstrados.

ndereço:

Os produtos deveráo ser entregues nos endereços e prazos

recebimento e asstnatura do resente instrumento:
No do itêm

Os recursos financeiros n

abaixo, no prazo solicitado contados da data de

Prazo

ecessários ao pagamento de§ta ordem de Fomecime nto serão originários da

classificação funcional programáüca abaixo e§pecificada:

/SE, 

- 

de- de 20-

Assinatura e carimbo do responsável

CIENTE:Em, I I2O-

[inserir razão social da emPresa]

[inserir representante legal da emprcsat

FaxTêlêfoneCNPJ
Valor TotalValor Rêgistradoarca Quantidadedo itemDNo do item

Quantidade

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, no 72, Cenlro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

A§IEXO VII

Unidadê Orçamêntária:
Função Programática:
Projeto De Atividade:
Elemento De Despesa:
Fonte De Recurso:
Saldo Orçamentário:

Enderêco
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PREGÃO PRESENCIAL NO OO2I2O22

MINUTA DE CONTRATO

CONTRÂTO N' t2022

CONTRÂTO Df, AQUISIÇAO QUE ENTRE
SI CELEBRAM O f,A
EMPR.ESA
ADIANTE.

CONFORME

pelo presente lnstrumento paÍicular de GoNTRATO DE FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES, através

da PiiEFEITURA MIINICIPAL DE RIACHUELO/SE, representada neste ato pela Seúora prefeita

rnunicipat CÂNDIDA EMÍLIA SANDES VIEIRA LEITf,, doravante, denominada CONTRATANTE c

rlo outro lado. a cutpresa , inscrita no cNPJ/tÍF sob o n" ----------------------. conr

sc,lc ------------------------------ n" CEP ------ -------lSE, neste âto representado por -------

brasileiro. portador da carteira de identidade no ----------------------, CPF no -----------------'
dorâvante denominada CONTRAT{)A, tendo em vista o que sonsta no processo Pregão no --)2022,
têm. entrc si. ajustado o presente contrato de fomecimento, que se regerá pelas normas das Lris n

10.520/2002 " s.oeols:. pelo Decreto Municipal no xx de xx de xx de xx e, também, Pelas cláusulas e

l.l - o presenre conrraro vincula-se às determinaçÕes das Leis 10.52012002, 8.666/93 e LC 12i11006'

alteratla pcla l.c l17l2ol4, as exigências e condiçÔes c!?ildo Edital da Lic haqão modalidade l'regão

I,resencial n" XX/2022 e a proposti elaborada pela CONTRATADA, passando tais documentos' a fazerem

parte integrante do presente instrumento psra todos os fins de direito'

condíções seguintes:

CLÁUSULA P IRA - O AO ET)ITAL

CLÁUSULA SEGT]NDA - O

LÁUSULA Tf, EIRA _

3.1 O presente Contrato tem como valor total a importância de R$

conforme detalhamento no Anexo I.

4.1 - Os pagamentos

Fomecimento comProv
serão efetuados após a entrega' no valor correspondente a(s) Ordem (ns) de

adamente atendidas mediante apresentação dos seguintes documentos:

4.I .2 - Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

a

t.0 - CONSTITUI o OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

ãónr'-visirs'Á iiaNiun Aer.rslÇÃo DE Ácua E GÁq DP 9gryN-LvLsANDo
rir:Noen AS NECESSIDADES DA iREFÉITURA, FUNDO MIII{ICIPAL DE SAUDE E FIINDO

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MT]NICÍpIO DD RIACHUELO, CONFORME

iipiêiiicÀtOEs ç9NSTANTES Do rERMo DE REFERÊNCIA (ANExo I) Do EDITAL n"

xX/2022:

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo/SE

AIT§XO VIII

CLÁUSULA OUARTA _ CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
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xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
xx-xxxxxxxxxxxxx)oü
xxxxxxx)o(xxxxx)oÜo(

CLAUSULA SEXTA _ DO REAJUSTE

6.1 - O preço proposto é Íixo e irreajustável.

CLÁUSULA SÉTIMA_DAVIGENCIA

7. I - O prescnte Contrato vigorará ate 3 I de dezembro de 2022'

CLÁUSULA OITAVA _ DAS CON'DICÔES DO FORi\E DO OEIETO

g.5. O fomecimento executado em desacordo com o estipulado neste instrumento e na proposta do

adjudicat lrio será rejeita.

CLAU ULA NONA _ DAS PENALIDADES

9.1 - Pela inexecução totâl ou parcial deste Contrato, a CONTRATANTE poderá, garant previa defesa,

8.1. o seu recebimento dar-se-á de acordo com o art 73, inciso II, alíneas "a" e "b", da Lei E.66ól93, com

alterações posteriores;

g.2. A prestação de serviços, objeto rlesta licitação. serão fornecidas de forma parcelada

EXCLUSIVAMENTE NA SEDE DO MUNICiPIO DE RIACHUELO/SE, EM

ESTABELECIMrNTO PRÓPRTO DA CONTRATADA COM ESTRUTURA NECESSARIA A
pnnsrrçio Dt SERVIÇOS. mediante autorização do órgão competente. diariamente, quando

necessário. duralte toda a semana, em horários e quantitativos previamente definidos pela Administração :

8.3. A prestaçào dos serviços. objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência estabelecido

Findo este. as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitaüvOs previstos no

instrumento coni ocatório. po, ,re.u-.nle estimativos, considerando-se perfeiÍamente realizado o objeto

contratual.

8.-1. As quantidades indicadas neste Termo Contratual são meramente estimativâs. podendo ser alteradas'

para nraii ()u paÍa rnenos. de acordo com as necessidades desta Prefeilura;

EndereÇo: PraÇa Getúlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000, Riachuelo /SE

4. I .3 - Prova de regularidade junto as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, NSS e FGTS;

4.2 - Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de RIACHUELO

efetuará o pagamento das faturas até o trigésimo dia da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal.

4.3 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das

datas dai respectivas exigênciâs, â teor do que dispõe o art. 7'§ 20, inciso III, da Lei n' 4.32011964, arÍ.5' e
7', § 2". inciso III, da Lei n" E.666/93.

cLÁusuLA ouINTA - DA poTACÃO ORCA§{ENTÁRrA

5.1 - Os pagamentos serão efetuados con os seguintes re,cursos Íiíanceiros:
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aplicâr ii CONI'RAfADA as seguintes sanções:

I- adr cftêncial

ll - multa. na forma previstâ neste Contrato:

lll- suspensão remporária de participar em licitação da CONTRATANTE pelo prazo de 2 (dois)

anos.
g.2 Pc'lo não cumprimento do prazo contratual, a CONTRAI ANTE aplicará à Contratada a multa

monetária correspondente a 0,1% (hum décimo por cento) do saldo do valor contratual. por dia de atraso-

salvo sc a.iustilicativa do atraso for aceita pela Fiscalização da CONTRATANTF.. Caberí ainda. a aplicação

desta multa nos seguintes câsos:

â) Não executar os Fornecimentos perfeitamente de acordo com as especificações e normas

técnicas vigentes na CONTRATANTE;

b) Dificultar os trahalhos de fiscalização dos mesmos:

c) Informar inexatamente à Fiscalização da CONTRATANTE sobre os Fomecimentos

erecutados.
c).1.I -Naaplicaçàodasmultasaqueserefereo'capra"destesubitem,aCONTRATANTEselimitaráa
aplicação de valores correspondenies ao percentual máximo de 20% do saldo do valor contratual.

9.2.1.1 - ocorrendo qualquer possibilidade de se elceder o limite p€rcoffrlal previsto no subitem 9.2.1

anterior, essa siruação consistirá em motivo pâÍa S; a CONTRATANTE .rescinda unilat€talmente este

C'ontrato. independentemente da aplicação das outras penalidades previstas no ircm 9. I , desta Cláusula'

9.1 A multa a que se refere o item 9.2. arÍerior não impede que a CONTRATANTE rescinda

unilateralnren(e este Õ.ntrato e aplique as outras sançÕes previstas no item 9.1, desta Cláusula.

g.-1 - A multa scrá descontada dos pagamentos deste contrato, ou aind4 quando for o caso, cobrada

.judicialmente.

g.5 - Se a multa aplicada Íbr superior ao valor do pagamento prestado, elám-da_peda_desta' responderá a

CONTRATADA pela sua diferença. que será descontada pela GONTRÂTANTE dos pagamentos

eventualmente devidos, ou cobrada judicialmente.

9.6- As sanções previstas nos incisos I e IIt do item 9.1, desta CláUsula, poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso ti, do mesmo item, faoultada a defesapÍévia da inter€bsada no respectivo processo, no pÍazo

de 05 (cinco) dias úteis.

9.7 - Nenhum pagamento será efetuado à coNT*AT §A.onqràntó esta deixar de recolher qualquer multa

que lhe for imposta dentro do prazo estabeleoido'

I 0.1 - A execução deste contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais

i p"ro, pr"".i,o. de direito púbiico, aplicando-selhes, _suplerivarnente, 
os princípios da Teoria Geral dos

aJ"*". e as disposições de direito-privado, na forma do artigo 54, da Lei Federal no 8'666193' c/c o inciso

Xll, do artigo 55, do mesmo Diploma Legal.

CLÁT]ST]LA DÉCIMA. DA EXECUCAO DO CONTRATO

ÉndereÇo: PraÇa GetÚlio VaÍgas, no 72, Centro. CEP 49.130-000, Riachuelo/SE

CLÁUSULADÉCIMAPRIMEIRA-DASoBRIGACÓESERESPoNSABtr-IDADES
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I l.l - Dos cncargos da CONTRATANTE:

ll.l.l - pernritir s acesso de funcionários da CONTRATADA nas dependências da CONTRATANTE,
para a cntreSilr notas t-iscais/faturas e outros documentos:

I I .l .2 - prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao fomecimento que venham a ser sôlicitâdos

pcla CONTRATADA:

I I .l .3 - impcdir que terceiros executem o fomecimento objeto deste contrato;

l l.l.4 - efetuar os pagamentos devidos pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas todas as

exigênc ias do contrato:

I L l.5 - comunicar. oficialmente, à CONTRATADA quaisquer falhas ocorridas;

I 1.1.6 expedir as ordens de fomecimento e encaminhar a COIíTRÂTADA em tempo hábil ao seu perf'eito

rtcI1dirlcIto.

I L I .? - fiscalizar a execução e aplicar as penalidades estabelecidas neste contrato'

I I .l .8 - recusaÍ qualquer mercadoria que não atenda as exigências do padrão de qualidade ou quando houver

divergência de peso, ntarci§, quantidades e embalagens com as estâbelecidas no edital e seus anexos.

11.2 - Dos f,ncargos da CONTRATADA:

ll.2.l Fornecer o objeto abaixo na fonna e condições estabelecidas no Edital e seus Aoexos e neste

('ontrato. observada sua proposta:

I l.l.l - assumir a responsabilidade por tdos os encârgos previdenciários e obrigações sociais previstos na

tcgislação social e tiabalhisiu ". 
,igot, obrigando-se a seldálos na época própria' vez que os seus

",ipr"gado, 
não manterão nenhum vínculo empregalício com a CONTRATAIYTII:

I 1.2.2.1- A inadimplência da coNTRATADA. com referência aos encatgos estabelec idos 
- 
na condição

anterior.nãotranslerearesponsabilidarlepÔrseupagamentoàCoNTRÁTANTE.nempÔderáonerâro
objero deste contrato. razão pela luul a iOXtn.ltaOA renuncia expressamente a qualquer vínculo de

solidariedade. atira ou passiv4 coln a CONTRÂTANTE'

I 1.2.1 - manter. durante toda â execução do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas.

todas as corrdiçÔes de habilitaçào e qualificação exigidas neste contrato'

TOEDÀ FISCALIZAÇÃOHAMCLÁT]SULA DÉCIMA SEGUNDA. ACOIII

l2.l - Durante a vigência deste contrato, sua execução seni aoompanhaü e fiscalizada por Servidores

designados pela CONTRÂTANTE;

I2.2 - O Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à

regularizaçào das faltas observadas;

12.3 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência do rePrcsentante deverão ser solicitadas a

Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientesl

12.4 - Não obstante a CoNTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução te Contrato. a

EndereÇo: PraÇa GetÚlio Vargas, no 72, Centro, CEP 49.130-000, Riachuelo/SE
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CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessas

responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fomecimento, diretamente ou por

prepostos designados.

CLAUSULA DÉCIMA TERC EIRA _ DA ALTERACÃO

l3.l - No interesse da Administração, o valor inicial atualizado do contrato poderá ser aumentado ou

suprimido até o limite de 25%(vinte e cinco por cento), nos temos do Art.65, §§1" e 2", da Lei Federal no

8.666/03 e posteriores alteraçôes.

lj.2 - A Contratada fica obrigada a aceitü nas mesmas condições conhatusis, os acréscimos e supressões

que se fizerem necessários, aG o limite estabelecido.

I 3.3 - As supressões acima do timite estabelecido, so poderão ser efenradas m€diante acordo calcbrado entre

as partes, co;forme pÍeceitua o Art. ó5, §2', II, da Lei Federal no E.6óó/93 e poíerioreíalqragõis.,,-

CLAUSULA DEC IMA OUARTA _ DA RESCISAO

I .1. I - A rescisão contratual poderá ser:

I .1. I . I - determinada por ato unilateral e escrito da Administragão;

14.1.2 - amigável por acordo enfie t§ paÍes, reduzidE a termo no proce§so dei Licitação, deSde que haja

conveniência-para esla Administração Pública;

ll.l .3 - judicial nos termos da Legislação.

I -1.1 - Constituem motivo para rÊscisão do contrato:

I l. l. I - O nào cumpri mento das cláusulas contratuais e especiftcações;

14.2.2 - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais e espeçificações;

14.2.3-Alentidâodeseucumprimento, levando a Prefeitura Municipd, o FMS e o FMAS a comprovâr a

impossibilidade da conclusão da entrega lotal do objeto contratado'

1,1.2.4 - A paralisação injustificada do fornecimentol

14.2.5 - O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar

a sua e\ccuçào. assim como a de seus superiores:

l -1.1.6 - O cometimento reiterado de faltas na sua execução;

l-1.1.7 - A decretação de Íalência ou a instauração de insolvência civil da licitante;

CLÁUSULA DÉC II{A OUINTA _ DO FORO

16.l-ParaquaisqueraçõesdecorrentesdopresenteContratoficaeleitooForodaComarcade
RIACHUELO/3E. com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja'

t6 E. por se acharem justos e conlratados, CONTRATANTE e CONTRÂTADA assinam o presente

ça das testemunhas
Contrato em O2(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na pres

EndereÇo: PraÇa Getúlio Varqas, n'72, Centro, CEP 49.130-000' Riachuelo/SE
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abaixo identificadas.

RIACHUELO/SE XX de XXXXXXXX de 2022.

PELA CONTRÁTANTE

xxxxxxxx
IPAL

PELÁ

CPF

CPF

EndereÇo: PÍaÇe Getúlio Varqas, no 72, Centro, CEP 49.1 30-000. Riachuelo/SE

TESTEIUI.JNHAS

Representante legal
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